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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.575-DE 6 DE AGOSTO DE 1897
Providencia sobre a revisio do contracto celebrado cora

a Companhia de Sanaa nento do Rio de Janeiro, para
construcção de habitaç636 destinadas a operarias e
classes pobres.

-O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida pelo art. 16 da lei n. 360, de 30 de
dezembro de 1895, para entrar em aceordo
com a Companhia do Saneamento do Rio de
Janeiro, afim de ser revisto .ou rescindido o
contracto a que se ref.' • o decreto n. 9.859,
de 8 de fevereiro de labs, qual c mcedeu a
Arthur Sanes, ou á companhia que fosse por
elle organizada, diversos favores relativa-
mente aos edificios que construisse para ha-
bitação nie operarios e classes pobres e foi ap-
provado pela lei n. 3.396, de 24 de novembro
subsequente, resolve que as clausulas que
acompanham o dito decreto n. 9.859, de 1888,
'fiquem substituidas pelas que se seguem, re-
vogadas as disposições em contrario

I. A Companhia de Saneamento do Rio de
Janeiro, constitnida em 4 de junho de 1889,
para executar as disposições do decreto
n. 9.859, de 8 de fevereiro de 1888, conti-
nuará, a edificar nesta Capital e seus arra-
baldes habitações para operarios e classes
pobres, de oonformidade cr OS planos ap-
provados pelo deereto n. 1 .109 de 10 de de-
gembro de 1888, sob riscalisasão immediata de

enggilleir0 nomeado pelo Ministerio da
Fazenda,.

•

a) Quando na execução dos alludidos planos
houver infracção das posturas municipaes.
quanto ao alinhamento das ruas da cidade,
serão elles modificados pelo Governo no sen-
tido de ser respeitado olpreceito municipal,
precedendo informação do engenheiro-fiscal,
que, para tal fiin," se entenderá, com a com-
panhia o com o Poder Executivo Municipal ;

b) Reconhecendo-se, no correr dos traba-
lhos, ou mesmo depois de concluidos, a con-
veniencia -de modificarem-se os planos já ap-
provados no todo ou nos detalhes, compre-
hendidas as divisões interiores, o Governo
poderá fazei-o de accordo com a companhia,
mediante audiencia do engenheiro-fiscal. •

II. O fiscal do Governo junto á companhia
será pago pelos cofres publicos,.e, quanto ás
attribuições que lhe incumbem, receberá
instrueções da -Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thezouro Federal. Terminoda, a
construcção e durante os prazos do presente
contracto, as funcções do engenheiro-fiscal
passarão para o] zelador dos íproprioal na-
cionaes.

III. Na lotação das habitações calcular-se-ha
para cada pessoa, adulta ou não, .o espaço
livre de 16 metros cubicos, devendo ter cada
compartimento, pelo menos, uma janella ou
porta para' o exterior ou 4 quintal, além de
ventiladores convenientemente -dispostos .

IV. Conforme a situação e configuração
dos terrenos em que se tenham de construir
os edificios e as condições da população a que
estes se destinarem, a companhia poderá
adoptar qualquer -dos typos de habitações
indicados nos planos de que trata a clausula
primeira, ou agrupar habitações de typos
diversos. Sempre que for possivel, porém, a
companhia construirá em cada zona as seis
classes de habitações, não podendo cobrar
Maior aluguel mensal claa casas do que o
fixado na ta.bella seguinte, emquanto esti-
verem as ditas coiastrucções isentas dos im-
postos municipaes e de penna de agua:

Para solteiros

l a classe de habitações para 1 pessoa 	  20$000
2a classe de habitações para 2 pessoas 30$000
at classe de habitações para 3 ou 4

pessoas 	  35$000

Para familias

4a classe de habitações para 5 ou 6
pessoas 	  45$000

5a classe de habitações para 7 ou 8
pessoas 	  50$000

6a classe de habitações para 9 ou 10
pessoas 	  60$000

V. Si a companhia encarregar-se da re-
moção e incineração do lixo, cobrará men-
salmente dos respectivos locatarios, conforme
prévio accordo, até 5$ por habitação, não
podendo em caso algum exigir, por tal mistér,
dos inquilinos das de 1", 2 e 3 , classes mais
de •2$0i

In. E' prohibido á companhia alugar qual-
quer classe de habitação a quem tenha maior
numero de pessoas de familia do que o tilai,
cado pela lotação. i Podera, porem, alugar ao
mesmo inquilino duas ou mais habitações e
ligal-as entre si por portas, escadas ou çqr-
redores.

VII. Aos inquilinos. que' declararem
não possuir moveis, nem Mios de obtelsos de
prometo, a companhia poderá fornecer mo-
bilias simples.Nesta hypothese, o inquilino
assignará uma relação dos moveis que lhe fo-
rem fornecidos, obrigando-se ao pagamento
de UM aluguel previamente estipulado e á

restituição dos mesmos em bom estado,
quando tiver de mudar-se, indemnizando a
companhia dos estragos que nelles houverem
sido feitos.

VIII. Aquelles que pretenderem casas com
jardim pagarão, mediante prévio accordo,'
um acerescimo de aluguel em proporção das
dimensões e situação dos mesmos jardins,não
podendo, porém, exceder esses accrescimos
da 5a parte do aluguel da habitação.

IX. O aluguel será pago" mensalmente e
por antecipação, sujeitando-se os inquilinos
ao despejo, conforme a legislação em vigor,
uma vez que não cumpram os preceitos do
regulamento da administração das villas
operarias.
- X. O inquilino que pretender mudar-se •
avisará, com tres dias pelo menos de antece-
dencia, ao administrador, sendo obrigado a
pagar o aluguel até o dia, inclusive, da en-
trega da chave.

Xl. Na venda das casas, a companhia dará
preferencia para compi a aos inquilinos, fa-
cultando-lhes a stcquisição mediante paga-
mento do preço por que for ajustado,em pre-
stações mensaes, durante um prazo nunca
maior de 16 annos, ficando a companhia na
posse civil da casa até se realizar a ultima
prestação. No acto de entrar o comprador na,
posse civtl da casa, cessará o favor de isen-
ção 'dos impostos Predial e de penna de agua
da casa vendida.

XII. A companhia illuminará gratuita-
mente, a gaz ou a luz electrica, todos os cor-
redores, escadas, passagens e mais commodos
de uso commum até meia noute.

a) Nenhuma parte das Villas Operarias po
dera ser considerada habitavel,sem estar nella
estabelecida a dita illuminação ; 	 •

b) Fica marcado o prazo de um anno para
_que nas Villas Operarias já habitadas, con-
cluidas ou a concluir,seja posta em execução
a illuminação indicada.

XIII. Os materiaes empregados na con-
strucção dos edificios serão isentos de qual-
quer causa de humidade, e em caso algum a
companhia empregará madeiramento prove-
niente da demolição de outras construo-
ções.

XIV. Nenhum edificio destinado a habita.
ções será construido ao rez do chão e o po-
rão será estabelecido em conformidade das
disposições d is posturas municipaes, sendo
ventilado pelos meios mais adequados o es,
paço comprehendido entre a superfioie do
terreno e o primeiro pavimento,

XV. As paredes principaes e as divisoriaa
terão a solidez e a espessura necessarias, de
conformidade com os planos approvados.

XVI. Os vigamentos serão de pinho resi-
noso ou de madeira de lei, ou de ferro da
forma T; as cozinhas, lavadouros, latrinas e -
banheiros serão ladrilhados ou cimentados;
a cobertura será de telhas francezas ou na-
cionaes, conforme o typo das habitações, po-
dendo adoptar-se o systema de chapas de
ferro, com ventilação especial, si a experien-
cia demonstrar a sua vantagem.

XVII. As habitações poderão ser de um ou
mais pavimentos, os quaes terão a altura que
as posturas municipaes indicarem para as
casas de operarios e proletarios.

XVIII. O systema das latrinas será o ad-
optado pela Companhia City It2provements,

XIX. A largura das ruas entre as frentes
de duas Villas Operarias será a que for indi-
cada nas posturas municipaes e a das ruas-
Interiores será de seis metros no mínimo.

XX. A companhia manterá em cada villa,
espensas suas, um empregado illCUITIPiâO
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de velar pela conservação, asseio e boa or-
dera dos logradouros e commodos de uso
commum.

XXI. A companhia terá um medico que
se encarregará dá fiscalização hygienica das
habitaçõeg,,'Obrigandb-Say este  a apresentar á
autoridade competente um relatorio,que com-
prebenda informações sobre o . estado sani-
tária-e 'á "estatiStlea nosaloglaaad'inortuaria
das mesmas habitações.

XXII'. A cempanhia obriga-se tambera
•• •1°; a construir caaas de ferro ou ' de ma-

deira., de- - paredes 'duplas, si a aiperieticia
demonstrar a vantagem deste genro de ha-
bitação	 '' '• "
. 2°, a empraza, nas construçções dos venti-

ladores, pedras artificiaes ou tijolos ocos e os
mais a,perfeiçnadas apparelhos para a rono-
vação de ar nos estabelecimentos da lavan-
derias n .ofilcinas, assim como couçoeiras de
gessrs para- as paredes internas das habi-
tações, si forem julgadas convenientes ; •
• 30, à 'tonstruir 0111 cada Villa Operaria,
que tiver mias de 2-.000 moradores, urna es-
cola redita de instrucção primaria do 1° grão,
a- qual Sérá- entrsgara á1idniinistração • muiti-
clpaE; aía de 'sei, utilisada durante o prazo
em • que-vigorar •- a - .ceincesgão , ticinstante do
presente deoráto . ;	 •

4°, a estabelecer, para uso dos' inquilinos
de cada VillaOperaria em que residirem, pelo
menos;'80 farailias, uma lavanderia a -vapar
&ninada, á lavagemn dag roupas e ao forneci-
Mento - de banhos frios"...Os preços dos - banhos
ealaalavagem das roupas serão fixados em
tahellas approvadas pelo Governo ; • 	 •

a estabelecer nas. Villas Operarias dos
suburbios, para usa comnium o gratuito dos
moradores, á razão de :cada grupo-de 12 fa,
millas, um tanqua de lavagem e uma sala de
banhos frios, tenda, pelo-menos, deus ba-
nheiros.

•Nas Valas Operarias que em grande .parte
ou na totalidade estiverem construidos, a
companhia, afim de não ser alterado o plano
da coriStraCção,Himitar-se-ha a faiar estes
nielhoraitientitiaa quando e'csino o engeriheirca
fisca.1, de accordo'com cella; 'untei:1'1er raiais
courvenienta, s
--XXIII: . A' companhia ,goza dos seguintes
favOreS :

1°, isenção, até 31 de dezembro de 1911, dos
direitos- de consume e de expediente para
talos- os materiaes,a,pparelhos e mais objectos
Preciabs para as. , obras projectadas, de con-
formidade com- os pianos approvaclos, Sem a
restricção do art. 80 do decreto n. 947 ASde
4de novembro de 1893, , s restricção -que será
observada , de I dá janeiro da' 1909 a 31 de
dezembro 'do- 191-1S.

Para tornar-se effeetí va a isenção, User var-
se-ha O seguinte :

sra conipanhia apresentará, com a neces-
saria antecede/leia; uma relação dos abjectos
a despachar livres de direiros,' com designa-
ção de esPeclog, ' quantidade e- pesos ou ma-
didas. .
	 .

b) essa relação será authenticada pelo cer-
tificado que passará o engenheiro-fiscal, de
que OS objectes são precisos para a execução
das obras proiectalas
• a) sl'ós objertoa despachados livres de di-
reitos forem asgetados nas obras da compa-
nhia, antes de findar-se o prazo de 12 mezes,
a companhia apresentará novas listas com
os requisites estabelecidos na lettra b

d) si a companhia einpregar ma,teriaes das-.
pachados livres de direito 'em outras obras
estranhas á -Compahhia„ sem previr) paga-
mento dos direitos. de -consuma, o Ministerio
da- Fazenda impor-lhe-lia a multa Correspon-
dente ao quadruplo dos meginos'direitos. -

2.° Isenção, por 20 annos, do imposto pre-
dial para os predias da companhia, a contar
da data do primeiro recibo de aluguel de
arada predio, excluida a taxa addicional do
§ 3, *parte 1°, do art. 11 da lei n. 719, de
28 de .eten:22.0 çie 1 853 :
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Cessará esta isenção
a) quanto aos predios que a companhia

vender
¡ Caso a companhia, dentro do prazo , de

12 mezes, a siontar da data do presente
decreto, não principie a demolir e re-
construir os predios comprados para edifia
cação de Villas Operarias, pagando então o
imposto respectivo até que os reconstrua,
sem direito a restituição das quantias pagas

3° Cessão de pearias de agua gratuitas,
para uso dos =radares das Valas Operarias
e das dependencias 'das mesmas villas, • Cor-
rendo por conta da' companhia as despezas de
canalização no :interior das casas o habi-
tações.	 -

4." Dispensa, pelo prazo de 20 annos, do
imposto de transmissão de propriedade.

° Cessão gratuita , do dominio aitil s, dos
terrenos do Estado em que a companhia pra-.
tenda construir e de que .0 Governo halo Pre-
cise para outro fim determinado de utilidade
geral.

Paragrapho unico. O Governo solicitará, da
Municipalidade do Districto Federal a etle•
Olvidada da isenção dos impostos predial e
de transmissão de propriedade pelo prazo que
excede ao fixado no decreto n. 9.859, cie 8 de
fevereiro de 1588; ficando entendido, porém,
que nenhuma obrigação assume a este re••
speito, além da sua intervenção otficiosa.

xxty. Logo que a companhia honver ' eon-
Cluido alguma habitação, avisará ao 'fiscal do
Governo, afim de proceder-se à preciaa lo-
tação e fixação do respectivo aluguel, de Coa-
lermidade comas clausulas 3a e 4a .	 '

XXV. Caso a Companhia cobre aluguel su-
perior á. taxa fixada, pagará a multa corre-
spondente a dez 'vezes o aluguel mensal in-
devidamente cobrado dos seus inquilinos. -

XXVI. A infracção de qualquer das outras
obrigações a que a companhia fica sujeita
será punida -  a multa de 100$ a 2:000$,
conforme a gavidade da falta.

XXVII. A iniportancia dos :direitos de can-
sumo e de expediente dos materiaes de can',
strucção, apparelhos e objectos que foram
effectivamente erefireg•ados, desde ' o inicio
das obras respectivas, nas Villas Operarias,
de' conformidade com os planos 'approvados
pelo Governo, será filada á vista das listas
dos raferidos objectes, authenticadas pelo
engenheiro-fiscal e p iga á companhia logo
depois que a Alfandega do Rio de Janeiro
houver feito o 'dáctilo, segundo as tarifas
que vigoravam em janeiro de 189'a.

Sobre á, effectividade do pagamento, o Mi-
nisterio da Fazanda providenciará, podendo
farol-o por encontro de contaá entre ci The-
souro Federal e o Banco do Republica 'de que
a companhia é devedora, sendo pago em
moeda corrente o saldo que se verificar.

XXVIII. Depois de cumprida a clausula
precedente, a companhia não poderá recla-
mar quantia alguma a titulo de lucros ceáa
santeg.	 •

XXIX. Qualquer divergencia entre o Go-
verno e a companhia será resolvida adminis-
trativamente, com audiencia prévia do fiscal
do Govarno, nomeando cada parte' o séu pe-
rito. "

No caso de lvotos divergentes, a decisão
definitiva será proferida por um terceiro
perito, escolhido á sorte d'entre outros dous
que as partes apresentarem.

A parte que não nomear perito no prazo
do 15 d as, contados da da ta de aviso prévio,
sujeitar-se-ha á resolução do perito nomeado
pela outra parte.

XXX. A companhia não poderá transferir
seus direitos e obrigações a terceiros sem
prévia autorização do Governo, sob pena de
nullidade do acto.

Verificada a autorização, ficarão os direitos
e obrigações subroga1os nos cessionarios.

Capital Fadara', 6 de agosto de 1897, 9° da
Republica. '

PRUDENTE 3. - DE Morram BARROS.

Amaro Cavalcanti.
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Ministerio cia Industriou Viação e
Obras Publicais

Por decretos de 29 de julho do corrente
anuo, foi concedido privilegio de invenção,
por 15 annos, resalVando o Governo o direito
de terceiros e a sua responsabilidade quanto
á novidade e utilidade da invenção:

Peia patente n. 2.328, a Maria Benno vou
Donat, allernã, negociante, moradora em Ber-
lim (Ailemanha); por seus procuradores Jules
Géraucl & Leclerc, - brasileiros, agentes de
privilegios, moradores nesta Capital, para
sua invenção de —novo processo de preparar
caca o,' 'chocolates e - matar ias . semelhantes
buminosás ;

Pela patente n.2.329, a Madame Rosa Ka-
nitz, hunga,ra; 'negociante, moradora -nisata
Capital, pelos mesmos procuradores, para
sua invenção de—novo sabonete, denominada
—Sabonete de fél ;	 •

Pela patente n. 2.330, ao Dr. Charles Ber-
thand e William Newlands Junior, o pria
moiro francez, industrial, residente em Cairia
buquira (Minas-Geraes) e o segundo inglez,
negociante, morador nesta Capital, pelos
mesmos procuradores, para sua invenção da
—applicação nova dam argillas como meio de
seccarnento, conservação e transporte do
café;

Pela patente n. 2.331, a David Levy,
fra.ncez, industrial. morador nesta Capital,
pelos mesmos procuradores, para sua inven-
ção • de-aasysterna aperfeiçoado de pausinhos
para segurar embrulhos eu -páquenoa volu-
mes, denominados: Porte-paquet;

Pela patente n. 2.332, a Pedro Alfeld, bra.-
zileiro, industrial, residente em Juiz de Fora
(Minas Geraes) pelos mesmos procuradores,
para, sua invenção de — machina de bene-
ficiar café;
= Pela patente n. 2.333, á Companhia Maskin

forretningen Ltteressen tokabet Dowrm, no-
ru.ega, industrial, estabelecida em Stavenger,
(Noruega) pelos mesmos procuradores, para
sua invenção de — machina para imprimir
sobre objectos cylindricos ;

Pela patente n. 2.334, a Joseph Tornbeur.,
belga, industrial, morador em Bruxellas
(Belgica), pelos mesmos procuradores, para
sua invenção de—novo systema para extinc-
ção de Meandros, denominado: Systema pa'-
ra, fogo Tombeur, eapparelhos --para -esse

Pela patente. n. 2.335, a Jtian Cravesi, ita-
liano, doutor em sciencias, residente em
Buenos Aires (Republica Argentina), Pelai
Mesmos procuradores, para sua invenção aio
—processo para substituir completamente o
emprego do phosphoro na f,tbr,pp._0,9 dos
phosphoros.	

_

—Por outros de 5 da corrente mez, fai con-
cadide privilegio, nas ' condições adiria: '

Pela patente n. 2. 39 ' aa Delphin Sylvain
Parrain, franeez, mecanico, residente na: Ci-
dade de S. Paulo, pelos _mesmos procura-
dores, para sua invenção—ds, àyiasnaa7de

freio hydraulico;
Pela patante n. 2.340, a Verissimo Barbosa,

deSouza, • brazileiro, constructor mecanico,
residente nesta Capital; pelos mesmos loto-
curadores, para' sua invenção de—machina
geradora de força motriz por meio dos gazes
atmosphericos.

.	 .	 .
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SECRETARIAS 	 ETADO.

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores,

Expediente de 6 de agosto de 1897,

DIRECTORIA DA :JUSTIÇA	 ,

Remetteu-se ao juiz " federal na secção do
Amazonas, para os fins convenientes, o titulo
de nomeação do bacharel Antonio Augusto
dos Santos Porto, para o togar de 1° supplente
do substituto daquelle juizo.

'11111111!	 ,
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-Foram remettidas ás respectivas colre-
ctorias as patentes dos- seguintes officiaes
guarda nacional

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Abre Campo
José Francisco Teixeira.
João Polydoro de Magalhães.
José Alves de Carvalho.
Firmino José Vieira.
Manoel Antonio de Souza Netto.
Antonio Lopes de Faria Miranda.
João de Abreu e Silva.
Antonio Francisco de Araujo.
Jose Luiz Beltrão.
Manoel Martins de Paiva.
Jose Ferreira da Silva Barroso.
Vicente da Silva Pontes.
Manoel Gonçalves Dutra.
Francisco Ribeiro Rosa:
José Antonio Vidal,
Pedro Nolasco de Abreu.
Francisco Ferreira Campos.

Comarca de S. Paulo de 111uriand
Francisco Theodoro da Silva.
Firmino Rocha.

--
DIRECTORIA DO INTERIOR

Agradeceu-se ao , general -de-divisão João
Thomaz Cantuaria a communicação que fez,
em aviso de 4 do corrente, de haver o Sr.
Presidente da Republica, por decreto de 2 do
mesmo mez, resolvido encarregai-o do expe-
diente do Ministerio da Guerra, durante a
ausencia do marechal Carlos Machado Bitten-
court.

DIRECTORIA DA INSTRUUÇÃO

Declarou-se ao', director da Faculdade de
Direito do Recife que é permittido ao lente
do extincto curso annexo á mesma faculdade
Dr. Antonio Joaquim de Barros Sobrinho
ausmtar-se da séde daquelle estabelecimento,
durante seis inezes, conforme requereu. -

Requerimento despachado
Dr. Antonio Pacifico Pereira, lente cathe-

dratic,o da Faculdade de Medicina da Bahia,
pedindo lhe seja contado como tempo de ser-
viço efectivo, para es efeitos dos arts. 37 e
295 do codigo de ensino superior, o penedo
decorrido de 22 de abril de 1879 a 8 de maio
de 1880,em que desempenhando, a commissão
para-a qual se offLreceu e foi acceita pelo
Goverho, fez os estudos necessarios para ini-
ciar-naquella faculdade a pratica do ensino
de histologia.-Deferido.

--
POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portarias de 7 do corrente :
Foram exonerados,"Conforme pediram:
O Dr. José da Silva Mattos"do cargo de

delegado da 20° circumscripção;
O capitão João Washington Soares Pinto e

tenente Oscar Rodrigues Dias da Cruz dos
cargos de 1° e 3° supplentes do delegado da
11' ei rcu m seri pção

-Foram nomeados:
Primeiro supplente do delegado da 11° cir-

cumscripção, o 2 supplente capitão Angelo
Raul da Silveira Castro;

Segundo e 3' supplentes do mesmo delegado,
os cidadãos Annibal *de Souza Castro e Luiz
Cabral de Menezes

Ministerio da Fazenda
Directoria das Rendas Publicas

.Dia 2 de agosto de 1897

Expediente do Sr. director :
A' Alfandega da Bahia:
N. 76-Declara que o Sr. Ministro da Fas

zenda concedeu isenção de direitos para os
objectos-importados da Europa pelo ARylo
Conde de Pereira Marinho, estabelecido na
capital desse Estado.

-A' dó Espirito -Santo: -
N.' 26-Confirmando o telegramma desta;

dataadeclara que-, o Sr. Ministro autorizou,
essa alfandega a fazer entrega do material-
para a. estrada de ferro desse Estado, me-
diante termo de responsabilidade por 60
dias.

-A' do Rio de Janeiro:
N. 252-Transmitte o relatorio do Dr. Gi-

rard, director do Labwatorio Munipipal de
Pariz, sobre a analyse das manteigas de La-
pelletier, cuja importação foi prohibida nos
Estados de Pernambuco, Ceará e alaranhão,
afim de que, depois de ouvir a respeito o
Laboratorio Nacional ',de Analyses,1 devolva
o mesmo ielatorio completamente infor-
mado.

--
Requerimentos despachados

Dia 3 de agosto de i8g7 •

Pelo Se. director:
Alfredo de Paulo Freitas, engenheiro civil,

pedindo restituição de metade dó irapsto de
transmissão que pagou em uma arrarnatação
pelo executado Joaquim da Silva Guimarães.
-Dirija-se o supplicante ao Sr. director da
Recebedoria,a quem cabe em primeira inátan-
cia tomar conhecimento de sua -reclamação.

Dia 4

Arp & Comp., pedindo .írestituição de di-
reitos pagos na Alfindeaa do Rio de Janeiro
-Dirijam-se os supplicantes ao Sr. inspector
da Alfandega do Rio de Janeiro. O Thesouro
só pede tomar conhecimento de sua recla-
mação em grão de recurso.	 •

1) ,a 5

Evangelina Monteiro de Barros, requeren-
do sustituição do apolices.-Dirija-se a peta:
cionaria ao Sr. inspector da Caixa da Maior-
tização

João George Boneri, solicitandol relevação
de multa impAta pela Alfandega do Rio de
Janeiro.-Dirija- e o supplicante á inspecto-
ria da Alfa,ndega, do Rio ue Janeiro, a quem
cabe conhecer de sua reclamação em pri-
meira instancia. Ao Thes:áuro compete conhe-
cei-a em grao de recurso.

--
.Directoria do Contencioso

Requerimento despachado -
Dia 4 de agosto de 1397

Pelo Sr. Ministro:
Mendes & Comp„ contractantes com o Es-

tado de Minas Geras para a exploração de
loterias, pedindo provi d encias para cessarem
as perseguições co atra o .eu escriplorio,
sendo-lhes restitualo os bilhetes apprehen-
d idos . -Ind ()ferido .

Ministerio	 Marinha
Por portarias de 7 do corrente:
Foram concedidas:
A' vista do parecer da junta medica, ao

ajudante do machinista Paulino Idenriqüe
Laperriore tres naezes de licença, 'na ferma
da lei, para tratar de sua ~do onde lhe
convier ;

Ao cabo de esquadra, invalido, do corpo de
marinheiros nacionaes José Leandro d L Silva
licença para residir no Estado do Rio Grande
do Norte, percebendo soldo e etapa ;

Ao sold ido, invalido, do extincto 'batalhão
naval Manoel de Alcantara Lyra um anuo de
licença, com soldo e etapa, -para tratar de
sua sande fera do asy to, nesta Capital.

-Foi exonerado Amando Martins Bastos do
a de continuo do Almoxarifado do Arse-

nalde Marinha desta CaPital e nomeado para
o mesmo cargo o cidadão Rangel de Macedo
Campos.

Ministerio da Chterra,
Po'' portaria de n do corrente,foi prorogada

por 90 dias, com o respectivo or lena.do, a li-
cença em cujo goso te a -In o almoxarifa
da lntendencia. da Guerra . Alfredo Dias da
Cruz.

-:txpediente de 2 de agosto -de 1897 •
.	 .•

Ao Sr. 1° secretario do : Senado'Federal,a
transmittindo, para- os fins 'conVeiiieete§
.em referencia ao seu °Meio	 109,-de;28-dda
roca findoaa mensagem . -em'-que o SraPresi-
dente da Republica''presta,'informações'ao
Senado Federal .'âéerca do recrutamento- nesta.
Capital.

Sr. Ministro da Jilstiça, corrimuni-
caiado qUes nesta data providencia •patta"que;:
pelo. Arsenal de Gaierra . da Bahia sejam for-
necidas á guarda nacional aquartelada' na-
capital-dó mesmo - Estado mais 100 carabazas
e 100 cinturões completas. •

-Ao ajudante , general, communicaddo que
nesta data se expede-telegramina'á...111b.ndego;:
da Bahia, declarando que os niedicos.e-phar-.
maceuticos alli•contractados para sdi.' "Vir nas,
forças em operações deverão perceber ven-
cimentos de . 5a classe dos respectivos cpitU •
dros. ,	 •
. a- Ao- director do Arsetiala de Guerra, da,
Capital Federal, mandando excluir, p
pacidado Oram, da companhia de apren- -
dizes artífices do mesmo arsenal o menor
Manoel Cosme Darnião da Rocha, em vista do
resultado da inspenão a que foi subinettido
em 27 de julho findo.

Repartição	 Ajudante-General:
• Concedendo quatro mezes de licença ao ca-
pitão do 35^ batalhão de infa.ntai ia Olympic)
Moreira da Silva • CaStro para tratar- destta
saude nesta Capital, á vista do resultado da.
inspecção a que foi subrnettido no Estado da
Balda;

Mandando pôr á diaposição do governador
do Estado de Santa Catharina o alferes do 390
batalhão de infantaria; Octavio Ignacio da
Silveira, afim de commandar o corpo de po-
liéiã nieginõ- Estado; .éonf -irlife pediarti
mesmo governador.

Dia 4

Ministorio dos Negocias da Guerra-Rio'cle'
Janei ro, 4 de hgosto-do- 1897: .

• alinisterio dos Negocies da Guerra-Gabi-
nete do Ministro-Ria de Janeiro,4 de agosto
de 1897.
• Sr. general João Antonio d'Avita - De or-
dem do Sr. Pi--si lento da Repubica, vos de-
claro, para os fins convenientes, -que ;lues
eniarregado do expediente da Repartição de
Ajudante-Gencral, ernq uánto me -achar ina--
curnbido do do Ministerio da Guerra.

Saude e fratvrnidade"-- - Jodo ' Thónki.: de•
Cantuaria, general de divisão.

•

Ministerid da, . indústria Viação e •
Obras Publ icas•

Directoria Geral do Con.t:abilidada'

.Expediente de 6 de ag >sio de 1897

Ao ITnisterio di Fazer-ta, solicitando 'os
seguintes pagamentos :

De 833:$330. f‘ilia do pes onal' empregado no:
ez:criptorio do*tradago, coritabilidado;aceilta;'.
doria c n linoxarifmh da Estrada de Ferro' do'
Rio do (aura, em julho findo (ivao n. 1.461);

De 493$20 a a Le.uzinger Irmãos & Comp.
ci aljectos rara eX9O !tente fo' necidos á Di-
rectoria Gerai de Coutabiti iade ena julho
findo (aviso n. 1.05) ;

•Sr. , 1 0 seer,darie de Senado Federsl-Dot
ordem do- Sr Presidente --da Republica,;'vda'
comunica, para - os--fins convenientes,' quaa
por alecre , o de 2 do-corrente,- o . mcsme
Presidente da • Republ 	 •enca,rregóárnea`de."
expediente do- alinisterio- da Guerra,- dilatante'
a•ausencia do Sr.- ruare .lial- Carlos- INfaehra1ó4
de Bittencourt.
' Sarado. e- fraternidade- Joao
Contuaria.

Identity) ao- l secretario- da- Carah.radaos---
Deputados-. - .Communicou-sa ao Ministo-
rio. comrnandantes de districtos militares,
á Reparação de Ajudante-General e demais
repartições subordinadas ao Ministerio da.
Guerra. --



-	 - - -
De 155$432, a Socidtd Anonyme du Ga, de

gaz consumido no 2° trimestre do corrente
anuo na illuminação interna desta Secretaria
de Estado (aviso n. 1.446);

De 167$503, a mesma, de consumo de gaz
no mesmo periodo, na illuminação externa da
dita Secretaria (aviso n. 1.467);

De 1:836$048, de tres contas de fornecimen-
tos feitos nos meses de março a junho ulti-
mes á Directoria Geral dos Correios (aviso
n. 1.468);

De 1:131$500, de 12 contas de fornecimen-
tos feitos em julho findo,para o deposito cen-
tral e oficinas da Inspecção Geral das Obras
Publicas (aviso n.1,469);

Pedindo providencias, afim de que fosse au-
torizada a Alfandega de Porto Alegre a pa-
gar ao engenheiro João Borges Ferraz, fiscal
interino da Estrada de Ferro Santa Maria a
Oarazinho da Sud Ouest Brazilian, a quantia

500$000 mensaes a contar de 1 do corrente
raez até31 de dezembro futuro (aviso n. 1.463);

Autorizando a restituir a Joaquim Fer-
reira Goulart a quantia de 400$, que deposi-
tou no Thesouro Federal como fiança do lo-
gar de almoxarife da hospedaria de immi-
grantes da Ilha das Flores (aviso n. 1.473).

Directoria Geral da Industria

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Gabinete- Rio de Janeiro, 5 de
agosto de 1897.

Em solução ao vosso officio n. 569/3, de 4
do corrente, autorizo-vos a providenciar no
sentido de ser transferida para a estação
telegraphica da praça Duque de Caxias a
agencia do correio alli situada, encarregando-
se o chefe daquella estação do serviço a cargo
da agencia postal.

Nesta data são expedidas as precisas
ordens á Directoria Geral dos Telegraphos.

Sande e fraternidade.-Joaquim Murtinho.
-Sr. director geral dos Correios.
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SABIDAS

VAPORES Á

NAÇÃO

NAVIOS	 VELA

Quantidade Toneladas de
registro Tripolação Quantidade Toneladas de

registro e Tripolação

Allemães 	
Americanos 	

53 91.065 2.193 10
7

9.220
4.320

137
70

Argentinos 	
Austriacos 	
Belgas 	
Brasileiros 	
Dinamarquezes 	
F'rancezes 	

1
7

197

52

828
11.437

86.598

96.931

27
' 257

5.816

3.081

1
1

--
45

1
1

691
382

4.792
263
610

11
11

356
8

27
Gregos 	
Hespanhóes 	

•	 Inglezes 	
Italianos 	

99
44

160.428
83.292

3.314
3.056

2
20

4

1.198
13.347
2.478

27
238

46
Orientaes 	
Portuguezes 	
Russos 	
Sueco-Norueguenses 	

1

2

330

782

23

27

1

13

404
309

7.518

11
8

147

428 531.691 17.814 107 45.530 1.097

Agosto - 1897

Ministerio da Industria Viação e Obras
Publicas - Gabinete - Rio de Janeiro, 5 de
agosto de 1897.

Attondendo ao que me foi solicitado pela
Directoria Geral dos Correios, autorizo-vos a
providencilr no sentido de ser encarregado o
•chefe da estação telegrapliica situada na praça
Duque' de Caxias do serviço postal que se
acha a". cargo da agenria do correio alli
existente.

Nesta data são expedidas as convenientes
ordens á Directoria Geral dos Gorreios.

Sande e fraternidade.-Joaquim Murtinho.
-Sr. director dos Telegraphos.

Directoria Geral de Obras Publicas

Por portaria. de 7 do corrente, foi proro-
gada por 30 dias, com vencimentos, na fórma
da lei, a licença concedida pelo respectivo
director-geral, em 29 de maio ultimo, ao te-
legraphista. de 1 4 classe da Repartição Geral
dos Telegraphos José lgnacio Jatobá, para
tratar de sua saude onde lhe convier.

Com panhia Docas de Santos

Movimento geral do porto de Santos por entradas e sahidas no penedo de ja neiro a junho de 1897

ENTRADAS

NAÇÃO

VAPORES NAVIOS Á VELA

Quantidade Toneladas de
registro Tripolação Quantidade Toneladas de

registro Tripolação

Allemães 	 56 96.081 2.319 15 15.108 218
Americanos 	 9 5.911 94
Argentinos 	 1 828 27 1 691 11
Austriacos 	 7 11.437 257 1 382 11
Belgas 	 1 1.668 30 -- --
Brasileiros 	 171 80.097 5.886 52 5.403 403
Dinamarquezes 	 2 1.588 27
Francezes 	 53 98.119 3.115 1 610 27
Gregos 	 1 380 O
Hespanhees 	 4 2.096 50
Inglezes 	 106 171.691 3.529 25 17.678 311
Italianos 	 45 84.966 3.109 4 2.478 46
Orientaes 	
Portuguezes 	

1 330 23 --
1

--
404

,
11

Russos 	 1 309 8
Sueco-Norueguenses 	 2 782 27 19 12.404 228

443 553.989 18.322 136 65.442 1.454

Santos, 2 de julho de 1897 ..-Alvaro Ramos Fontes, super'ntendente.
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Mappa demonstrativo do movimento dasenabarcaçães- no dee destacompanhiano periodo de janeiro a junho de 180
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VarlOS' ge-
neros

Generos a
granel

Varios ge-
neros

Gereros a
granel

•
48 Allemães 	 27.893.042 1.536.000 	 37.959.318 87.864 2.215 4.779 539
2 Austriacos 	 ' 207.786 	 120.000 	 3.545 90 224

23 Brazileiros 	 1.655.506 6.227.540 315.700 11.096 743 1.663 148
25 Francezes 	 4.923.824 	 613.550 	 16.918.640 40.860 944 2.533 240
84 Inglezes 	  80.038.26069.861.520 	   6.043.860 146.580 2.913 8.186 1.931

8 Italianos 	 2.344.469 	   129.480 16.952 541 821
1 Sueco-Noruego 	  	 666.000 	 391 14 81

191 116.073.38171.397-.520 2.389.056 6.227.540 61.366.998 307.288 7.460 18.287 2.858
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Directa Cabotagem

Valqos ge-
neros

Generos a
granel

Generos a
granel

12 Allemães 	  8.067.397 6.317.470 	 . 10.304 171 763 88
4 Americanos 	   1.879.740 	 . 1.928 35 -218
1
1

Austriaco 	
Brazdeiro 	 •

650.000 	
453.040

382
265

11
-	 10

50
52 6

1 Francez 	 .766.712 100.000 	 . 615 17 59
10
2

Inglezes 	 .Italianos 	
4.162.695 6.322.780 	

2.156.490 	
8.259
1.489

135
23

635
111

1

-

1
1

Portuguez 	
•	 •RUSSO 650.000 	

404
309

11
7

47
48 á

8 Sueco-Noruegos 	 . 	 4.233.396 1.304.900 	 . 4.323 87 411 33
31 Pontões e chatas 	 598.030 50.540 	   664 322

.	 .

72 20.357.970 '	 16.902.180 453.040 28.278 507 3.058 462

Santos, 'À 'de julho de 1897.-Alvaro Ramos Fontes, superintendente.

MOVIMENTO DOS ARMAZENS NO SEMESTRE DE JANEIRO A JUNHO

'ESTABELECIMENTOS
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MAPPA DEMONSTRATIVO DO MOVIMENTO DOS VOLUMES RETARDADOS
NOS ARMAZENS DESTA COMPANHIA, JÁ RELACIONADOS Á ALFANDEGA,
PARA. CONSUMO ATÉ JUNHO DE 1897

DIZERES

Armazena n. 1 	 1 1.063.506 991.890 71.616

Armazena n. 2 	 1 235.634 201.478 34.156

krmazern n. 3 	

Armazena n. 4 	

Armazena n	 5 	

1

2

1

459.372

369.558

570.496

395.221

309.447

507.572

64.151

60.111

65.924

Volumes antiquissimos não
classificados	 ainda pela
Alfandega e relacionados
novamente 	

Idem retardados de 1894 	

6 2.698.566 2.405.608 292.958 Idem idem 1895 	 	

Armazem de bagagem.... 5.472 5.032 440 Idem idem 1896 	

7 2.704.038 2.410.640 293.398

Santos, 2 de julho de	 1897.-- Alvaro Ramos Fontes, 	 super-
nteadente. Santos, 2 de julho de

intendente.
1897. -- Alvaro Ramos Fones, super-
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MA A DEMONTRATIVJ D:5 WAGONS CARREGADOS NO CÃES E ARMAZENS
DESTA. COMPANHIA. NO SEMESTRE DE JANEIRO A JUNIIO_DE 1897

•

- ã
E Bagagem

de	 immigrantes
111ezes O

CO
E

•O

O c.,
'12 tr.

•	 çt+'

e
Volumes Kilogrs'

Janeiro. 4.142 185.934 29.016.460 1.002 .	 .62.960

Fevereiro,

.	 .

4.000

,5.398

192 215

, 42=4..188

27.598.830

32.554..900

3.109

3.404

336.870

,240.510

Abril 	 4'4.323 592.136 36.396.370 1.726 150.420

Maio 	 ,864 293.422 _27.211:740 1.319 91.630

Junho 	 4.790 453.811 35.461.780 1.170 80.770

Total 	 26.231 2.141.70G 188.240.080 11,760 968.160

• n••n•{1n11.N.,

Observações

No mappa, acima, estão incluidos os seguintes generos a granel:

Kilograinrons

Carvão 	  100.652.30)
Sal 	 	 6.065.900
Ferro goza.. , 	 	 527500
Chifres 	 I 	 	 71.300
Sarrafos. 	 , 	

1. 170 Ped ra s ;de amoar 	 	 9.900
10.382 Panellas 	 	 26.100
32.751 Garrafões 	 	 41.660

588.487 Obras de barro 	 	 3.135.000

632.790	 110.539.660

Santos, 2 de julho de 1897.--Alvaro Ramos Fontes, superinten-
dente.

PRIMEIRO SEMESTRE DO CORRENTE ANNO

MAPPA DEMONSTRATIVO DA CARGA EM KILOGRAMMAS EXPEDIDA DE
SANTOS PARA O .INTERIOR DO ESTADO PELA S. PAULO RAYLWAV
COMPANY.

Peso
em hilogramm as

QUADRO DEMONSTRATIVO DA -RENDA ,ARRECADADA PELA,ALPANDEGA
DE SANTOS DURANTE OS MEZES DE JANEIRO A JUNI10 DE 1897, COM-
PARADA COM A DE IGUAES MEZE8 DO ANNO ANTERIOR, DE ACCORDa
COM OS DADOS FORNECIDOS PELA MESMA REPARTIÇÃO

,

Titules	 ele	 receite 1897 1896

Diferença

P. ra meia Para menos

Importação.. 18.355:9232492 28.081:524486 	 4.728:5982994

Despacho ir aritimo.„ 33:98E2000 36:784000	 	 2:816$000

Consumo. 22:634800 3:3231865 19 :3142915

Interior 	 332:8732214 -852:47i$815 	 19:604$001

Extraordinaria...... 126:7542525 122:824$909 3:929$818

Depositos...„,...... 451:814488 438:504438 13:3428050

'Total. 	 1 9. 824:004519 24.038:435;913 36:585$601 4.751:014965

A diferença para menos é de 4.714:4382394.
Santos, 2 de julho de 1897.-Alvaro Rosnes Fontes, superintendente.

MAPPA DEMONSTRATIVO DA ARRECADAÇÃO DA ALFANDEGA DE SANTOS
DURANTE OS PRIMEIROS SEMESTRES DE 1896 E 1897, COMPARADA COM
A TONELAGEM DA CARGA TRANSPORTADA DURANTE O MESMO PERIODO
PELA S. PAULO RAILW.4Y COMPANY

Direitos aduaneiros ao cambio de 12, conforme a tarifa vigente

.RENDA
ANNO KILOGRAMMAS DA ALFANDEGA

Janeiro 	

Fevereiro 	

Março 	

-Abril 	

Maio 	

Junho 	

Total. 	  

1896

»

52.415.59

55.499.221

53.108.997

50.720.284

51.570.588

48.196.342

4.385:805$59e

3.936:135$778

.4.138:932$055

4.160:068$911

3.407:555$240

4.039:004$621

311.511.03ó 24.087:502$21(

RENDA
DA ALEANDEGA

Meses

MEZES ANNO KIT CORAMMAS
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,

Janeiro

Fevereiro 	

Março 	

Abril 	

Mio 	

Junho

Total 	  

52.831.180

	

47.710:261	 Janeiro 	

	

59.780:163	 Fevereiro 	

	

49.937:610	 Março. 	

	

46.824:564	 Abril 	

	

50.723:666	 Maio. 	

	  Junho 	
307.827:444

Total

1897	 52.851.180

• 47.710.261

• 59.780.163

» 49.937.610

46.824.564

.»	 50.723.666

2 870:97/t228

2.921:390$849

3.592:818$583

3.259:060$527

3.644:347$896

3.038:192$721

307.827.444 19.326:764804

.Santos, 2 de julho de 1897.-Alvaro Ramos Fontes, superinten-.	 .
dente.

Santos, 2 de julho de 1897.-Alvaro Ramos Fontes, superinten-
dente.
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• DIRECTORIA GERAL Tr.-DO-á CORREIOS

Por pot7taT'las de 7 do corrente :,
iShariinids, a agencia; do ',Correio:de

Mataraeá, no Estadoda;Parahyba.,	 .	 ,
— Foi restabelecida a agencia-do ;Correio,

de Cruz do Espirito Santo, no Estado da Pa-'
rahyba.	 .

— Foi restabelecida a agencia do- Correio de
Bagres do Rio Branco, no Estado de Minas

•Geraes.
—Foi nomeado para o logar de thesoureiro

da agencia do Correio de Santos o cidadão
Carlos Vieira:Zamith. .	 .

Foram concedidas as:seguintes lic,enças,
para tratamento 'de amido:

De 30 dias, com 'ordenada, ao carteiro de'
2& classe da Achninistração dos Correios da.
Bahia, Aristides Pereira' de Asais.;

De 30 .dias, com ordenado, ao carteiro de.
28 classe da _Administração do Rio Grande do
Sul, Manoel Cor	 ,de . Oliveira. ,F'ignairedo ;

De 30'diaa, com ordenado, em prorogação,
ao carteiro de 2a. Classe da AdMinistração do
District() federal, Herculano Coimbra;

De 30 dias,. sem vencimentos ab carteiro
dalAclmirtistração de Alagôas, João:Gualberto
Marinho de Mello;Rocha.

-De 30 ; dias, sem •'ver:Cimentes, para tra-••••'
tar de seus interesses, ao carteire--stipplente
da Administração do District° Federal• , .	 Fran-... ,cisco • Canejo-. '	 .	 • 

... 	 .

'Expediente  der de aqosto de .1897j

. Participou-se ao,Sr. ministro ter fallecide
em ....S. Paulo, ,:no,; dia 1 , do corrente .
Vofficial da Administração,- dos Correios

 correntes

quelle Estado, Angelo Custodio Leite.
—Communicou-seao administradordritermo

dos Correios do Amazonas que,por, decreto de
2 do corrente, foi nomeado para o cargo de,
administrador dos Coreies ,desse Estado o
cidadão José da Silva de Souza Gaios°.

—Administração dos Correios do Districto
Federal— l a Secção — Rio de Janeiro, 7 de
agosto c̀le 1897.
'Por 'ter incorrido na penalidade prevista;

ri& art. 263 do 'Regulamento Postal, re- n
foettendo do Sant'Anno. da Lapa para Do.;
mingos de Andrade Viliela, em Angustura,
unia Carta franqueada com um sello já Ser-.
vido no franqüeanientó :de- outra correspon-
dencia, foi, por'Portaria n. 753/2;de 7 do cor-
rente, multado erni"Olizeiltoa Mil reis (200$)
o Sr. Gabriel Villela de Andrade.

'TRIBUNAL PE -CORÁS
SESSÃO ORDINARIA EM 6 DE AGOSTO DE 1897

• Requisições sobre as quaes deliberou o
Tribunal

Ministerio da Justiçae Necrocios Interiores:
Aváo d 3 12 de julho finda, sobre

o pagamento, até ulterior deliberação, de
uma gratificação 'Mensal 'de I00rá Artluir
Octaviano de Oliveira,,, designado para auxi-
liar os trabalhos da Junta Commercial desta
Capital, a contar de 1 daquelle mez, correndo
a despeza per , conta da verbal 8 1 do orça-
Mento em vigor.- O Tribunal deixou do or-
denar o registro da dita despeza,, por não po-
der ser computada na citada verba.

---Ministerio da Fazenda—Oflicios:
Da Directoria de 'Contabilidade do Thesouro

Federal n. 378, de 15 de julho ultimo, re-
envian-l o os papeis referentes 'ao, pagamento
de 2:709$670, reclamado por Luiz de Castro
GenealveS, ex-fiscal de GoVerao no contracto
celebrada com o Barão de Serro Azul, para a
fundação de núcleos coloniaaa no Estado do
Paraná, e declarando que tal pagamento Dão
'Ode deixar de ser effectuado pela verba—
Exercidos findos —por pertencer a despesa,
Oandó Corrente o eXercido de 1894, á verba
—Agencia ~trai de IMmigração, a qual

deixou sobras.— O Tribunal resolveu man-
ter a sua decisão anterior, de não registro,
e officiar nesse sentido áquella directoria

Da Alfandega da cidade de Santos n. 106,,
de 17, relativo á . concessão de credito de-.
4:000$, para provér, ás despezas da. verba
—Juros do emprestimo do cofre .de orphãos-
do actual exercicio.—,0 Tribunal .mandou
reaistrar 'a distribuição do alludido cre-
dito.
• — Requerimentos':

Do 3 . ' official da Administração dos Correios
do District°, -Federal e Estado do .Rio. de Ja-;
galro José - Frandsco Rodrigues, pedindo
pagamento dos veneirnentos. que.„ deixou de;
receber, como aposentado, no periodo de 29
de agosto de 1894 a 28 .de janeiro de 18954 e
do carteiro de 1 8 classe da Repartição Geral
dos Carreiaa,"Philomeno locklyn Ribeiro, so-
licitando o pagamento dos vencimentos que'
não, lhe foram,..abona,dos de 7, de fevereiro de
1804 a 28- de Junho de 1895.— O Tribunal foi'
4e parecer que, á vista da autorização contida
nos decretos legislativos 'ns. 434 e 43à, de 21
de junho ultimo, podem ser abertos os cre-
dites necessarios para .o pagamento dos yen-.,
cimentos dos ditos empregados.

— Titulas:
De monte-pio civil: .	 . 4

. De D. Antonia Maria dá Silva, viuva do
continuo da. Estrada do Ferro Central de
Parrianabgeo Roberto 4ino dos Santos, na im-
portancia annual de 400$000; 	 „
, De D. Maria de Viveiros pessoa, viuva do
carteiro da 'Administração dos Correios 'do
Estado do Rio Girando do Norte Joaquim Ig-1
nãcio pessçia, na importanCia de 466$666;

De Meio saldo': , 	 . •-.
. MOUricia Rodrigues de Almeida Jaco-'
lana, viuya, do capitão do exercito Aliplo'Jus 3
tiniam) Cesai Jacobiiia, na 'linprirtaacia men-

1sal de l00$000 •
De montepio 'de marinha
De D. Enedina Moreira Guerra, filha do

'finado capitão, de mar e guerra reformado
José Moreira - Gil-erra, na importando, mensal
de,30$000

De	 :	 ,
Apbatilla nó titulo declaratório de. ‘4enci-'

cimento de inatividade do coronel Dr. :JosP;
Fdix Barbosa, de .01i'veira, Pare,:a lpercap-Cão
de 'mais 1:200$ ali:dual:ia:anta, que lhe „com'-'
peta na forma da lei, como lente jubilado da'
Escola Militar desta Capital.

O Tribunal julgou legalmente expedidos os
sobreditos titulas e devidamente feita a re-
ferida apostila ';

De montepio civil
De D. Joa,nna DelPhina Victoria de Oliveira

Coutinho,,viuva do desembargador Aureliano
de Soma e Oliveira Coutinho, na iaiportan-
eia anona! de 1:000$, e de seu filho menor
Alberto de Oliveira Cantinho, em igual im-
portancia ;	 . . ,

De D. -Maria Elisa Corrêa da Silveira,
Yluya do engenheiro residente da Estrada de
Ferro Central do Brasil Amaro José da; Sil-
veira, na importancia amuai de I :000$, e de
seus filhos menores Amaro, Flavio,Cypriano,
Maria Elisa e Mariana, na de 200$ a cada
um ;

De D. Getrudes Peixoto da . Cesta, Uma.
viuva do escrevente de classe d . Ar,senal
de Guerra desta Capital João Climaco da
Costa Lima, na importancia annual de .• 300$,
e de seu filho menor Fernando, em igual ira-

P°	 iaDe D. 	 Candida de Oliveira Torres,
viuva do telegraphista de,4 a -classe Alvaro
da Silva Torres, ,.na importancia .annual
333$333, e de suas filhas menorps"Mariata,de
Oliveira Torres e Judith Maria] Torres, na
de 166$666 a cada uma ;

De aposentadoria :
Do 1 0 escripturario da Recebedoria desta

Capital Gregorio Alves Neves, com o venci-
mento annual de 4:324$946.

O Tribunal julgou legal a expedição dos
mencionados titulas .0 ordenou registro da
despeza a que se referem os pareceres.

De montepio civil;
	

.	 ,•„
De D, Maria Rosa Pamplona e D. Francisca

Joanna Pamplona, filhas do finado escrivão
aposentado do extincto juizo dos feitos da Fa-

senda Nacional Iclirerico Narbal Pamp1ona4
na importanda ainival de. 200$ cada
O Tribunal julgou 4.1egalmen tal expedidos :Os
titules e mandou-officio ao Ministerto da,Jus-
tiça e Negocios Interiores, de confarmidade
coa o que.lhadeclarau em 31 . •do mez findo*
sobre-caso semelham	 , ,	 -

Det D.; Jose phin a da :Rocha Dias -e . D. ,Adal-
gizo çla -Rocha . -Dias, irmãs finado ama-
nuense da; Repartição -Geral-dos ÊTelegraphes,
.Cesinio da Rocha Diaa, e de seu pad,
Francisco da Rocha „Dias.-0 ,;Tribunal de-
cidiu que deve ser produzida , nova justifica.
eão, permite juizo _Seccional, de conformi-
dade conabspareceraS.

•De meio-soldo e montepio':	 .
Deli. `Zuliriira',(16 Alineida Araujo; viiiVa

do 'alferes do exército 'Alfredo ala : Conceição
Araujo, e:de inonUipio de suas filhas 'Menores
Risoleta e Nair.-0 Tribunal rêsólveu -que
se 'ofilde'ho'Seiiticlo -:,de :sar• exigida da'habi-'
Manda- . a . aPresentáCão .. 'de 'nova, certidão
fortidelda 'péla Contadoria Geral d̀a 'Guerra,
edil a qUal .prové
buiu 'por 'Mais dp , - doze mezesicona ,quota
relativa a Una - . dia do soldo do,.reapectiVo
posto ;' visto hão -sitiara:Mr.: eiplieitanadità
esse requiSito s h. gire se acha junta ao pro-
cesso.	 ' .

De. D. Henriqueta Saldanha Mazza,ovniva
do capitão 'dó' aicareito' Antonio' Catão -Mazzo,.
-(7) Tribimal deixóu de julgar legalmente ex-
pedido o 'titulo 'de meio-soldo, por Só cern-
petir 'temia vitiya,..ó .da, tatellkem,..Vigor
na época em que.falleCéu 'aquele :ohldal,-e'o
do • montepio, hão Seindife - ..peló laièSiné " fina-
dite:lento, dite' ai iida, per 'de ver ; Ser ia Par:São
repartida-com' Ses filhos' iies'terriabs do de-

288da 6 de- ágkisto dó 'I895.''
De aposentadoria : 	 .r.	 •„,`

. :Do Contador Repartição deiig dos 'Tele-
griCphos Benigno , 'Vicente de-Souza, ,coth o
vanciment,o annal 2:783$407, -do carga ^de •
l& escripturario, que anteriormente ,'exerce.

tribuqal jnanden devcilver .o titulo,'vieto
competir 'ao aposentado o . 'vesiciinesito dó
2:835$937, .relativo.a.o Ur:apoda serviço apu-
rado, ,de.,26 .annos„ sais , meses e' 28dias.

.Ministerio da Marinha :
—AVISOS :	

f-	
,,i• ,

Ns.. .1.315, 1.552 0,-2.015, de g9,. 8-e,28,
julho 'findo, .transintptindo,..as ,copaa dos can-
tractos:celebrad9s com V gP;P. . (31 " (313 C°111P-pára ,a, luipresstiu do ülmanak "da .Marinha
des te, ;anno. carn:a 'Sociètdodes gorqes:etphari-
riers de la Mediterranú, para o„fornecimento
e entrega nesta Capital. de uma caldeira des-
tinada„ aoebedador., tgarçaio .pia$, A, com
Cota Ferreira & domp.,'para a montagem,
no pateo da Repartição da - Carta Maritima,
da atalaia da barra do Vasa-barris, no Estado
de Sergipe.—Q,Tribunal autorizou o registro
dos referidos contractoa. 	 I I t

Ns. 1. ;07 e 1.843, 4,30, da junho e 23. de
julho ultimos. ,,cein a cOpia.. f dosuc,ontra,etos
effectua:dos coa: W..G. Armstreng & Comp.
para o fornecimento, e installaçilo de eleva-
dores de munições nos nastros militares dos
novos cruzadores, e com a firma Doux &
Ferreira para o fornecimento de moveis á
Escola de .Machinistas,,Navaes.-,0 Tridinal
deixou. de „registrar o, primeiro dós alludidos
contractos pelos fundamentos. do e o
segundo deites por não comportar o credito a
despeza.,com o -serviço :ccintractado.. 	 „.

N. 1.619, de 20 do dito mez de julho, 'em
referencia. ao de .n. 1.352, de 15 . de mez an-
terior, requisitando a concessão do credito de
2711$ A Alfandega..do..Estado Ceará, por
conta da verba—Eventuaes—, afim de.occorrer
á. despeza com.,o , distei° de um .apparalho
telePhonieo existente ria CaPits.pia do Porto
e com impressões e encadernações.-0 TI-4-
bunal deixou de ahnuir ao registro da 'distri-
buição do credite, por tratar-se de despesa
prevista 'nas taballas explicativas • e 'só 'po-
derem ter coinputadas naquella verba des-
pesas não previstas. „

N. 1.626, de...22, sobra o ,pagamento...de
contas, na importancia dp, 209 : 401$1$ L„ pro-
veniente de fornecimentos feitas, ao Arsenal
de Marinha desta Capital e ao COMMISSáriado
Geral da Armada nos mezes ae -te vereiró a
julho deste anno.-0 Tribunal ordenou ó -ré."
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Francisco Alves Rolla.—Não tem logar O
que requer por estar sujeito a acção.

Isabel L. B. da Costa B. Mascarenhas.—
Só depois de satisfeitas as despesas em car-
torio poderá ser tomado em consideração o
que pede.

Gustavo J. Martins Coei ho .—Não se Ode -
dar conhecimento de informações reservadas.

Directoria da Instrucçao

Expediente de 7 de agosto de 1897

Communica-se aos inspectores escolares do
5° e 6° d istrictos que, por despacho desta data,
foi transferido da rua S. Carlos n. 59, no 60,,
para a rua dos Artistas n. 30, n. 5°, a escola
subvencionada da professora Felicidade Per.
pectua da Costa e Cunha.

SECO) JUDICIARIA
Supremo Tribunal Fedet-ai

• 561 SESSÃO EM 7 DE AGOSTO DE 1897

Presidencia do Sr. ministro Aguino e i.-Ais-tro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-,
são, achando-se presentes os Srs. In nistros
Barão de Pereira Franco. Pindahiba (a) Mat-
tos, Bernardino Ferreira, H. do Espirito
Santo, Americo Lobo, Lucio de Mn tança,
Figueiredo Junior, Ribeiro de Almeida João
Bar balho, João Pedro e André Caa:0
Deixaram de comparecer os Srs. no! istros
Piza e Almeida, por se achar em o de
licença, Macedo Soares e Manoel

Foi lida e approvada a acta da ss6o anh. -
rior e despachado todo o expediente sobve
a mesa.

JULGAMENTOS

.Habeas - corpuS

N. 1.006—S. Paulo— Relator, o Sr. A nue-
rico Lobo ; paciente, José Quirino Leite alas-
silon .— Foi concedida a ordem de habws-
corpus para comparecimento do paciente na
sessão de 14 do corrente, prestados OF. nacos-
sarios esclarecimentos pelo juiz da i vara
commercial de S. Paulo, contra os r-t-. ios dos
Srs. Herminio do Espirito Santo, Bei La.rdino
Ferreira e Pindahiba de Mattos.

N. 1.007—Capital Federal—Relator. o Sr.
Luci° de Mendonça ; paciente, José '1 boinas
Henriques Seixos.— Não se tomou conheci-
mento do pedido por não se tratar de assum-
pto em que o tribunal possa deliberar origi-
nariamente, unanimemente.

Homologaçao de sentença estrangeira

N. 98—Capital Federal—Relator, o Sr. João
Pedro; revisores, os Srs. Piada hiba de Mattos
e Bernardino Ferreira; requerente. Albina
Rosa de Paiva.—Tomando-se conhecimento
da petição, contra , os votos dos Sr. Amorico
Lobo e H. do Espirito Santo, foi homologada
a sentença, contra o voto do ir. João Bar-
balho. Impedido o Sr. Lucio de Mendonça.

Revisao crime

N. 191—Minas Geraes—Relator, o Sr. Pin-
daliiba de Mattos; revisores, os Srs. Bernar-
dino Ferreira e H. do Espirito Santo; peticio-
nario, Reginaldo Arruda de Oliveira.—Não se
tomou conhecimento da a eta„ In de revisão
por não estar devida.mento assignada. Im-
pedido o Sr. Lucio de Mendonça. Não votou
o Sr. Amorico Lobo.

Appellações eiveis

N. 284— Capital Federal — Relator, o Sr.
Pindahiba de Mattos; revisores, os Srs. Bar-
nardino Ferreira e H. do Espirito Santo; ap-
pellante, a União Federal; appellados,Thomaz
Antonio de Oliveira & Comp.—Foi reformada
a sentença appellada, julgando-se improce-
dente e insubsistente o mandado prohibitivo
e o autor carecedor da acção, unanimemente.
Impedido o Sr. Lucio de Mendonça.

3160S Domingo 8
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gistro da despesa no total de 198:401$020, e
deixou de o fazer quanto á de 11:000$161,
levada ao credito aberto pelo decreto n. 140,
de 28 de junho de 1893, porque tal despesa
encontra classificação nas discriminações das
verbas 20° e 24°, accrescendo que o citado
credito, destinado á reforma' do material
naval, sômente pôde ser applicado a despesas
em ouro, excepção feita das realizadas com a
acquisiçao de navios nacionaes.

Ministerio da Guerra—Avisos
De 10 de julho findo, solicitando o paga-

mento do saque de 104$320, effectuado contra
o Thesouro Federai pelo Consulado Geral do
Brasil em Montevidéo, a favor do Banco
Italiano dei Uruguay.-0 Tribunal mandou
registrar a despesa com o mesmo pagamento,
classificada nas verbas 16°, 208 e 27a.
• De 22, relativo ao pagamento de contas na

importancia de 29:597$583, de que é credora
a Companhia Lloyd Brasileiro, proveniente
de transporte de tropa, fretes, etc, no
actual exercicio.-0 Tribunal mandou dar re-
gistro á importancia de 29:032$323, excluida
a de 565$260 a quanto montam as contas
XIS. 22.978 a 22.980, por comprehenderem
despesas não só do corrente exercicio como
do de 1.$96.

De 30, consultando o Tribunal sobre a aber-
tura do credito extraordinario de 4.000:000$,
para °ocorrer ás despesas que ainda se terão
de fazer com as forças em operações no Es-
tado da Bahia.-0 Tribunal foi de parecer
que o credito pôde ser aberto devendo o Go-
verno levar quanto antes esse acto ao conhe-
cimento do Congresso Nacional e officiar ao
Ministerio sobre os meios de prover despesas
semelhantes.

Processo da tomada das contas do commis-
sario de 3° classe João José Rodrigues Cor-
rêa, relativas ao periodo de 1 de maio' a 23
de dezembro de 1892, em que serviu na es-
cola n. 8,de aprendizes marinheiros.-0 Tri-
bunal resolveu expedir-lhe quitação.

—Foram julgadas comprovadas as applica-
ções das seguintes quantias, feitas: pelos re-
sponsaveis abaixo indicados, por_ conta de
adeantamentos que receberam:

De1;908$760 e de 1:922$660, pelo agente
do instituto dos Surdos-Mudos, nos meses de
maio e junho proximo passados, devendo
officiar-se ao ministerio sobre o não registro
das despesas de 361$600 e 234$400„de accordo
com o parecer

De 83$500, nos ditos meses, pelo agente-
thesourearo do Museu Nacional, com despesas
miudas a seu cargo.

No mezZ"del,junho:
De 43:053$166, pelo Dr. chefe' de policia

desta Capital, com o pagamento dos venci-
mentos do pessoal da policia. 	 :"N • f41

De 54$650, pelo porteiro da Escola Nacional
de Be1las2Artes;

De 22$, pelo da Côrte de Appellação, com
despezas de prompto pagamento.

Ordens de pagamentos sobre as guaes proferiu
despacho de registro, em 6 e 7 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industrie., Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.464, de 6 do corrente, pagamento de
833$330 ao pessoal empregado nos escripto-
rios do trafego da Estrada de Ferro do Rio
do Ouro.

—Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores—Avisos

N. 2.029, de 24 de julho -ultimo
'
 entrega

de 3:380$400 ao administrador das colonias
de alienados, para pagamento do pessoal su-
balterno, relativo ao mez de julho ultimo;

N. 1.092, de 3 do corrente, pagamento de
1 278$653 aos encarregados de extrahir
cópias do Archivo Publico.

—Ministerio da Fazenda — Aviso:
N. 192, de 4 do corrente, pagamento de

gratificações na importancia de 580$ a di-
versos empregados do gabinete do ministerio.

Oficio:
Da Imprensa Nacional n. 531, de 4, pa-

gamento de 49:314$125, folha dos operarios,
relativa ao mez de Julho ultimo ;

Exercicios findos — Requerimentos
De Orminda D. Pinheiro, pagamento de

1.33$332, de montepio ;
De Quirino Baptista, idem de 360$, de ven-

;mentos
, Aviso do Ministerio da Guerra, de 5 de
julho ultimo, credito de 2:799$107 á Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal, em Cuyabá,
para pagamento ao major reformado do exer-
cito João Capistrano de Oliveira.

—Min isterio da Guerra — Aviso:
; De 24 de julho ultimo, pagamento de
1:371$009, de fornecimentos feitos a diversas
repartições do ministerio, no corrente , exer-
cicio.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federai
ACTOS DO PODER EXECUTIVO •

Por actos de 5 do corrente, foram conce-
didas as seguintes licenças, para tratamento
de sande:

De 60 dias á professora adjunta Francisca

r
ia Camara Oliveira Reis ;

De dous mezes á professora adjunta Isaura
de Pdclua Martins, nos termos da l' parte do
,§ 2° do art. 2°, da lei n. 66, de 16 de janeiro
de 1894;
i'a:,De 30 dias ao guarda municipal José Jus.

i
tiniano da Silva.

Requerimento] despachado .

Joaquim Fernandes da Costa, pedindo,-por
deus mezes, duas carroças para conducção de
'cadaveres e enfermos na via publica, em-
quanto ficam promptos carros especiaes, que
mandou construir.—Deferido, de accordo com
o parecer.

Directoria de Obras e Viação

la SECÇÃO

Expediente de 7 de:agosto de 1897

Manoel Francisco dalRocha.:—:Passe-se
guia.

Manoel Pacheco de Sousa.—Idem.
Genelicio G. Lopes de Araujo.—Idem.
Francisco José dos Santos Sobrinho .—Idem.
Matheus Gonçalves da Silva.— Deferido.
J. L. Modesto Leal.—Idem. -
Joaquim da Costa Almeida.—Idem.
João de Oliveira Sampaio.—Idem.
Manoel de Castro Peixoto.—Idem.
Joaquim de Abreu.—Idem.
José da Silva e Sá.—Idem.
Antonio Ribeiro Cardoso.—Idem.
Edmundo de Salusse.—Idem.
Clement Moulinet.—Idem.
J. L Modesto,Leal.— Deferido; nos termos

do parecer.
Antonio Rodrigues Serpa.—Idem.
Valentino & Fonseca.—Indeferido.
João Gomes Vianna.—Idem.
Alfredo Dutra da Silva.—Idein.
Antonio Rodrigeus Vieira.—Restitua-se.
Marantolo Nicola & Nicola.— Passe-se al-

vará.
L. Modesto Leal.—Idem.

Semiramis Fonseca de Oliveira.-1dem.
Julio P. Rangel.—Idem.
Joaquim José de Souza.—Idem.
José de Oliveira Gaspar .—Idem .
Henrique Felix dos Santos.—Idem.
Carlos Joaquim de Ahneida.-1dem.

• Alexandre Pereira da Costa.—Idem.
José Alves Barbosa .—Satisf ‘ça o que manda

a lei sobre pé direito,afim de ser attendido.
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Alfanclega do Rio do Janeiro
EXERCICIO DE 1897

Rendimento do mez de julho de 1897

Importação:
Consumo 	 6.841:591k714
Impasto de 40 °A nos direitos de consumo 	  $180
Idem de 30 0/0 	 183820

6.841:6103714
Addicional de 60 °A 	 173860
Dito de 50 0/0 	 174$800
Dito de 10 V. 	 15:6593950
Imposto de 80 °/, sobre o fumo 	
Expediente dos generos livres 	

3:5313320,
132:750$340

Dito das capatazias 	 36:4553743
Armazenagem 	 164:9123094

Despacho maritimo:
Imposto de pharóes 	 10:1803000
Imposto da dóca 	 10:8873314

Exportação da União:
Direitos de 9 °A 	 30:9503831
• Ditos de 5 °A 	 509$170

31:4603001
Consumo do fumo 	 8:172$500
Estampilhas 	 5:1753500

13:3483000
Renda extraorclinaria:

Multas de expediente e por infracção do 'regulamento 	 21:2'453410
Diversas origens:

Analyses 	 1:9813000
Assignatura do boletim 	 10$000
Contracto da palh t 	 5503000
Imprensa Nacional 	 1503000

2:6913000
Expediente de 3 °A das arrematações para consumo 	 1:5373244

Depositos:
Diversos 	   20:214202

Contribuição para a Santa Casa e Lazaras:
Importação 	 33:8973304

Contribuição para a Santa Casa:
Despacho maritimo 	  12:0313400

45:928$704
Contribuição para a Intendencia:

Importação 	  12:7583630
Assistencia Publica 	   	 3:9933354

16:751$984

Total 	 	 7.369:391$880
Segunda secção, 5 de agosto do 1897.-0 chefe, .1.9ao Peixoto da Fonseca Guimarães.—

O 1° escripturario, Claudio Jeremias da Silva Jacques.

Doming o ti

• N. 273—Bahia — Relator, Sr. Pindahiba
de Mattos; revisores, os Srs. Bernarà;:no Fer-
reira e H. do Espirito Santo; appellante,
Fazenda Federal; appellados, Antonio Fran-
cisco Brandão Sc Comp.— Conhecendo-se da
appellação ex-officio do juiz, por se tratar de
sentença proferida em processo de executivo
fiscal, e da interposta pelo procurador s.eccio-
nal,foi reformada a sentença, sendo despresa-
dos os embargos, julgada procedente a penhora
e condemnados os appellados no- polido e
custas, O Sr. João Barbalho julgou nullo o
processo .pela illegitimidade da Fazenda Na-
cional para nelle representar como autora ; o
Sr. João Pedro, vencido na preliminar, rela-
tiva á legitimidade da autora, reformou a
sentença no sentido já indicado ; o Sr. Ame'-
rico Lobo, venciio quanto a appellação do
juiz ex-officio, reformou nos mesmos termos
a sentença ; o Sr. Barão de Pereira Franco,
não acceitando a appella ,:ão do juiz e só a do
procurador seccional, julgou prescripta a
acção proposta. Impedido o Sr. Lucio _de
Mendonça.

Recurso7extraordinario
N. 119—Parahyba—Relator, o Sr. Bernar-

dino Ferreira; revisores, os Srs. H. do Espi-
rito Santo e Amorico Lobo ; recorrente, o Mos-
teiro I r e São Bento; recorridos, Simplicio Hy-
gino H. Caldas e sua mulher.—Tomando-se
como preliminar, conhecimento do recurso,
contra o voto do Sr. H. do Espirito Santo,
julgou-. se o mesmo recurso improcedente
contra os votos dos Srs. Amorico Lobo e João
Barbalho. Impelido o Sr. Lucio . deMen-
dono,.

Homologação de sentença estrangeira
N. 103 — Capital Federal — Requerentes,

Margarida Pereira Vendas, Antonio Pereira
Vendas, casado com Maria Pereira Cancha e
outros.—Distribuida em substituição ao Sr.
ministro Hermino do Espirito Santo.

PASSAGENS

Revisões crimes
Ns. 155, 173 e 2I2—Ao Sr. Amorico

Homologação de sentença
N. 106—Ao Sr. Barão de Pereira Franco.

4ppellações eiveis e commerciaes
I N. 6l, 287 e 288—Ao Sr. João Barbalho.

N. '181—Ao Sr. Macedo Soares.
com DIA

Revisões crimes
Ns. 155, 173 e 212—Relator, o Sr. Bernar-

dino Ferreira.
N-., 162 e 211—Relator, o Sr. Pindahiba de

Matt • s.
Appellaçelo civel

N. 2,01 — Relator, o Sr. Ribeiro de Al-
meida.

Appellaçao-commercial
N. 285—Relator, o Sr. Bernardino Fer-

reira.
Levantou-se 'a 'sessão ás "oras da tarde.

— O searetario, ' Jocio Pedreira do Coutto
Ferraz.

Lobo.

RENDAS PUBLICAS
AL/4E1110A DO suo Til Lema°

Rendimento :o dia 1 a 8 de agosto de
1897 	 	 1.489:9573070

Idem do dia 7 	 	 247:1583240

1. 71 7: 11 3331 0
Em igual peziodo do 1896 	  2 234:409E700

RECEBEDORIA
Rendimento c.o dia 2a 8 de agcsto de

1897 	 	 408:8443915
'em do dia 7. • .	 .	 57.7993138

_
488' 6443053

E igual periodo de 1896 	 	 375:6223231
Pilt.E.BRDORIA DO ESTADO Dl WII/USI NA CAPITAL FEDERAL
Ron !imanto do dia 7 agcsto de

097.	 53:801$771
De .4 a 7 ..... • .	 ......	 338:53q3393
lto Igual perlado de 1898.... ...... 	 340:3213111

MESA DE ~DAR DO ESTADO DO /1/0 DE JA511130 s.
CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 7 de agosto ea
1897	 ..	 57:0713088

De 2 a 7 	
	

257:8413835

REDACÇÃO
Memoriza Topographica e Eco-

nomiea da comarca de Ilhéos
por Ralthazar da Silva Lis-
boa

CAPITULO VI

Da villa do Camamis
(Continuado do n. 205)

§1i
Aauelle mesmo systema adoptou o Exm.

D. Fernando José de Portugal na sua carta
circular de 25 de abril de 1788, ratificando
a approvação do menciodado plano, e orde-
nando que se vigiasse na sua observanc:a,
obrigando as ~aras a communicar-lhe,
por mappas, os generos, que para o celeiro
publico se transportassem, para cujo fim le-
variam guia as embarcações do gyro. a carga
que tinham a seu bordo, e prohibindo que as
embarcações das outras capitanias viessem
carregar nesta sem ordem do governo; se-
gurando na dita carta, que por outra ma-
neira não podia promover a abundancia que
anciosamente desejava, para ter os povos
contentes e livres da oppressào da fome. E
para ter um exacto conhecimento da lavoura
e seu adeantamento, ordenava que em cada
semestre enviassem' todas as minaras á secre-
taria do governo as listas das covas da man-
dioca dos lavradores e a importancia da sua
colheita, promettendo tomar debaixo da sua
protecção os livradores que se distinguissem
naquelle genero de lavoura, e lhe cumpriria
os seus privilegios bem como castigaria a
omissão dos que contraviessem a tão sauda-
veis providencias.

§10

As grandes fomes que devoraram Pernam-
buco por muitos annos, augmentaram consi-
deravelmente a plantação da mandioca; o
grande preço a que subiu aquelle genero da.
primeira necessidade, vigorizou o trabalho'
daquella cultura, que devendo ser favorecida
a colheita pelos meios que despertam a in-
dustria, e que removem todos os obstaculos
que a descoroçoam, para que os lavradores
encontrassem constante e recrescente inter-
esse na sua producção; pelo contrario oe pro-
hibiu a exportação para Pernambuco, ania-
ram-se assentistas, que roubaram os inter-
esses dos povos, e os lucros que deviam ter

os lavradores passaram para as mãos da-
quelles e das guardas militares que se apos-
taram como a fazer guerra á industria e tra-
balhos do lavrador; tarde foi reconhecido tão
fatal erro no governo do Exm. Francisco
da Cunha e Menezes, pois logo que deixou
aos povos a indefinida extensão do seu
mercado, augnaentou-se extraordinariamente
aquella lavoura em maneira tal que Per-
nambuco foi copiosamente abastecido, e o ce-
leiro publico da Bahia vendeu a farinha a
320 reis o alqueire, preço por que ha mais do
20 annos não chegou ao seu mercado pu-
blico.

§ 17

Propagando-se a lavoura da mandioca
com maior afinco, era natural que se dos-
truissern os mais densos e impenetraveis bos-
ques. Este tão grande embaraço obrigou o
ouvir'.or, que então era da comarca, o desem-
bargador Francisco Nunes da Costa a dirigir
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ao throno a mais energica representação,
assim concebida:

a Senhora. A inspecção dos reaes córtes do
madeiras, que Vossi Magestade foi servida

' encarregar-me no districto desta capitania, e
que presentemente se mandam laborar com
mais extensão, acaba de confirmar-me na pre-
cisa diligsnaia de procurar pela régia auto-
ridade o reme lio competente ao estrago, com
que as admiraveis rnattas da mesma capi-
tania se vão arruinando e mostrando . já a
perda mais sensivel p ira Vossa Magestade,
para o commercio e para os moradares, que
se aj udavam desta riq u issi ma extracção, pela
prodigiosa abundancia das madeiras, que
pareciam inexhauriveis nos primitivos tempos
desta colonia, ou talvez pelo menor calibre
dos navios, e menor numero deites. sendo o
fornecimento das mattas da Europa Milito
suPerabundante, si não estabeleceu mediado,
ou legislação competente para regular a ex-
tracção, e conservação das deste continente; e
apenas a primeira cautela, que se encontra
a esta respeito é a simples recommendação
feita ao governador da Relação, que nos .ul-
timos annos do intrusa Fel ippe IV, se lhe fez
no regimento da sua creação na cidade da
Bahia, sustentada depois • no segundo regi-
mento, que lhe deu eia 1653 o Senhor Rei
D. João IV, tendo concorrido depois alguma
provisão do conselho ultramarino, era que
se excita a mesma recommendação;mas todas
estas providencias d es titu id as de sa ncção,que
pela qualidade da pena fizesse conhecar ova--
lor das matta.s,e abominaçãodas incendiarias,
e destruidores das mesmas. A população e
Cultura principalmente do assucar, não
tinhão fertilizado de sorte que exigisse uma
exacta combinação dos interesses dessa cul-
tura, commoda conservação das mattas ; e
por isso se deram de sesmaria, e se assigna-
ram mesmo por mascas regias, dominios par-
ticulares, na estenção da costa, que a inven-
ção e descobrimento fizeram de Vossa Maaes-
tade ; pois bem que o nexo do impado assim
o persuadisse, ainda mesmo a autoridade.
direito publico das nações. confere o dominio
dos lagares innaccessiveis ao imperante, de
fórma que pela sua natureza nenhum parti-
cular pôde sutentar-se nelle, sem assignação
e ajudicação dos mesmos dominio3.. }Jugo
Gracia no seu trado da guerra e da paz
L. 2.° cap. 2.° § 3.° do n. 2.° até 6.°
com seus a denotadores mostram admiravel,
e concizamente. Nasceu desta abundancia,
por uma p rte a demaziada facilidade nas ses-
marias, por outra parte a introducçao das
diversos proprietarios sem este titulo, e ui--
timarneate á omissão do direito Forestal, cujo
siso é distinctarnente conhecido em tola a
Europa; na França, reduzido a corpo; na AI-
lemanha, a systema, do que se lembra Bohe-
mero no seu bom tratado do direito publico,
Parte especial L. 2.° cap. 10 § 17. Nem
deixaram os augustos predecessores de Vossa
Magestade intacta esta jurisprudencia, os cli-
varam regimentos sobre o pinhal de Leiria,
e aultima creação de um magistrado, -para
vigiar sobre elle, as amplas providencias in-
corporadas no regimento do Monteiro . mor,
e ainds a recommendação que a lei do reino
faz aos corregedores dás comarcas, no respe-
ctivo regirisento, dão muna adquaala e perfeita
idea, de que a, menos circumspecção a res-
peito do Brazil 'teve por base a sua original
e famosa abundancia. Mas agora que a falta
já é sensivel, e que o abuso, o ferro, o fogo,
a ignorancia,e a ambição teem estragado rapi-
damente a fertil e ricmissima matta de Aqui-
riça ; e pouco menos todas as que decorrem
para o sul até o rio de Contas, e que este fla-
gelo continúa com tal abuso, que até se tema
estabelecido a maxima, que as mattas são li-
vres, e de um direito publico, e commum, é
necesrario a reivindicação e isso dos direitos
regios, para v3dar e impedir tão rui-
noso progresso : a autoridade provisional,
que mo é licita, e que inc faz cargo,
como corregedor da comarca, estabelecida
por um capitulo cio correição, não podendo
exceder a imposição de multa, ou coima,
mais, ou menos severa, é freio debil para
conter tantos arruinadorea como o summario
mostra ; precisamente se deve recorrer ao

meio eficaz e positivo, que pela sancçã'o con-
tenha esses inimigos do estado. O mesmo
summario, • e à própria inspecção e exame,
provam qual seja a incomprehensivel brevi-
dade em que incendiadas ja muitas leguas
se approximarn sem remela) as maiores des-
pezas dos transportes; e até extincção das
matais, o que é bem crivei, logo que foi re-
flectido, que estes quasi barb aros, não coa-
taniain no limaria° terreno repetir a cultura, e
passam adeante com incrivel rapidez, fazendo
novos roçados, por supporem nestes mais
fert !idade, e nutrindo assim a iguaria, com'
que adubadas; e' aurribados por cultura habil
os deixados terrenos, pod ‘riam sem duvida
alguma dai, a Vantajosa producção, relativa
ao consummo dos habitantes; os estragos que
teem cansado os intitulados roceiros de Naza-
reth teem sido tão graves, que estendendo-se
a menos de seis annos, pelo espaço de mais
de . 12 láguas, tie acham actualmente oc-
cupanao as cabeceiras do ria de Jiquiriçá,
Onde &aprazando continuai alvertencias, e
até as notificações judieiaes teem reduzido a
cinzas, mattas preciosas,e tão antigas como o
mundo, fazendo uma perda, qual não ha Cál-
culo que possa oomputar.Esta matta de Jiqui-
riaá, a mais proxima da Bahia, foi um rico
deposito de onde se 'extrahiraan as melhores
peç is, seja para o reparo e concerto das
mios de guerra, Seja para a construcção dos
navios particulares, que se toem construido
nos estaleiros desta cidasle, nestes ulta-
mos annos, alia é a unica matta de onde se
extrahara os importantes Pranchões, e taa
boados de vinhatico, . os melhores pela sua
qualidade, e coa mais commodos pela conve-
niencie, da descida do rio, todas estas rique-
zas desprezadas por estes homens rusticos e
ambiciosos, estão paoxirnas a extinguir-se, si'
de tolo não forem detidos estes incendiarias,
e si por outras conveniancias não forem as'
naattas defezas vedadas, e guardadas com o
mesmo. ou maior cuidado, com caie pelo
regimento do Monteiro-mór se mandaram
acautelar até as mattas 'doa particulares, .que
pela proximidade dos rios se faziarti as suas'
madeiras convénientes para as armadas Reaes,
Este o 'mico ponto de vista o mais impor-
tante da representação; que tenho a honra de
pôr na presença le Vossa Magestade, consiste
em se guardarem, estenderem, e demarcarem
as inattas virgens,que ainda restam livres do
ferro e fogo dos roceiros, ficando estes lio-
meus obrigados a fazerem as suas plantações
nas immensas matta,ajanproveitadas, ou nas
vulgarmente chamadas capoeiras; fazendo-se
das mattas Roces, tombo, cora as mesmas cla-
rezas, confrontações e divisões, que se obser-
vam no referido regimento do Monteiro-mór
do Reino, a dando-se todas as mais provi-
dencias, que Vossa Magestade for servida.>

§ 18

Por officio de 20 de julho de 1781 rogou
aquelle tão habil magistrado ao Exm. D. Ro-
drigo José de Menezes, governador, que se
dignasse levar á real preseaça tão justa re-
presentação, e que,entretanto. désse arrelias
providencias, que julgasse necessarias para a
conservação das mattas, e para serem despe-
jados os roceiros, que por autoridade pro-
pria se situaram t no centro delias, sem o ti-
tulo de sesmarias, e sem o reconhecimento
do superior dominio, e que ás ordens que
fosse servido expedir se participassem ao
correge l ar di Balda, para que de sua parte
as fizesse observar na cainara • de Jaguaripe
a cujo districto -pertenciam as mattas das ver-
tentes do Jiquiriça devastadas pelos roceiros
da povoação de Nazareth.

§l
Prestando-se o governador favoravelmente

agueiras representações, expediu a seguinte
portaria que está copiada no livro cha-
mado I s da inspecção dos córtes de madeira,
a fl. 76.

« Porquanto não sendo bastantes as provi-
dencias, quo sua magestade tem dado para
evitar os estragos que os roceiros fazem nas
mattas desta capitania, me consta que os de
Nazareth, e Jiquiriça do termo da villa de

Jaguaripe, .coritinuarn a destruir estas mattas
tão preciogas pelas inadeirassque arra si téem,
e ,utilissi Mas à mesma aenhófa, 'nas °atracção
datas para fabrico, e apresto aatompto das
nãos "e fragatas da real aanialaapar Causa da
proximidade em 'que ficam 'ao porto :damar ;
e attanaendo a este prejuizoaa á 'falta' 'que
com .semelhantea aberturas de 'roçados expe-
rimentarão 'ainda os povos 'deata saldado,'
com as madeiras, e tabbados, paia. ediflaarem,
e concartarern. as saias propriedades' ; 'oratório
ao clasamliargador' Francisco Nunes 'da Casta,
Ouvi- lor da carnarca-dos Ilhéus, caie se acha
encarregado: per ordena de arfa magestáde, é
inatrucções Minhas, da Trispecaãa dos 'reaes
córtas de nmdeiras, que Pa:sse aos districtos
mencionados de Nazareth, 'e 'flquiriçá,
naindando passar uma 'linha itiaaginaria 'nas
duas rnattas pela latitude' deltas 'ao . fterto do
mar, . em :que se facilitean eitracçao caem-
ducção das niadairas,'Prohlbaaos roceiteS,
(sidras quaesqUer pessoas, .o . côrta a-abertura
dos roçaaas,com . peria de staram-asttoados,
immediatarnente,' que me conatar. 'passam
dos limites prohibidos, castigados rigorosa-
mente a meu arlaitrio„e para, que me conste
da .notificação, que se fizer aos mencionados
roceiros, e • das distancias egia'se limitara e
se, prphibi ra,',. yrie'rernettera o Inesine 'de'Éein-
baTadOr . Pvrarjoiseo Nitrias da Costa bina -caia
tidao autheatida„' 'deixando as ,Proprlas élm sua
mão isaraaproce ler 'ó • atito,' e 'a .',priao rias
pessoas que transgredirem Cata minha or-
denai 'porque • lhe coaifiro	 cbmtnissão 'de
assim o • praticar, - 	(pie seja , fara' da 'alia
comarea; pela inspec ção de, que se acpa.
carregado, retnettendo-me logo os preaas,
para contra alies mandar proceder, como itii- "
migos da utilidada .pUblica:'esta mesma pro-
videncia, ,dará. o. .dito; .d eSeal)aC Vaiar ,F.X'an

-cisco N.unea.da Costknasua propria comarca,
de , qua.ignalineate masidarkceatidão a. Ota
seerOaria de Wado,. pela qual mando rse
passaria as ordens neceasariasparafiaa.r, 	 saiente
do 'determinado ao .aesembggador
desta comarca, á' comarca delatada	 de
Jaguaripe, capitilamór das 'ordenanças delia,
e mais ofilciaes,.cpunnanclaates dos districtos
de Nazareh,.,, Jiquiriç, para, .pela parte .que
lhes toca, darem inteiro cumprimento a esta
minha ordens,. anxiliaaeln, e promp.tamente
eiediltarem que ts `respeito deste'particu-
lar lhes astiViar o sobredito desembargador
Fa,ancisco Mines da Costa, e manda. que esta
se registre nos livros da secretaria de Estado.
e nos cia camara de aaguaripe, mais partes
onde convier, para que a todo o tempo conste.
—Bahia .28 de setembro do 'l784.—.Rubrica do
governador.—D. Rodrigo Josd de Menezes.

.	 •	 •
§2b

,Não era possivel exeautarem-se ciam forma-
lidade legal aquellas ordens, r era que se con-
ciliasse a lavo ura da mandiè a ,com a -chá-
servação das mattas, por e não praticar
aquellas sem as derrubadas, asaolamenta, e
destruição, dos bosques : adubar as terras, e
ma:à:arai-as como em Portugal, e em todas
partes civilizadas é de costume, era impos-
alael ,entãa„praticar-ae nesta _capitania, que
não -tinha, gados para os estrumes, num ani-
maes que a prestassem ; de homens , grossei-
ros, cuja sustentação do rico é o pedia e maris-
co, e na falta a carne do sertão, se não podia es-
perar que tivessem industria, alie só as artes
e civilização subministra para preparar es-
tareis terrenos, de miado que ficassem aptos
para as differentes culturas, que os productos
levados á terra exigem ; as terras de capoei-
ras não sisbmistram a raiz de mandioca com
satisfação dos penosos trabalhos do lavrador,
além de serem enxames (a) de formigas, que

(a) Não é tanto pelo maior rendimento,
que commu somente encontram os lavradores
na plantaça ria mandioca na matta virgem,
que faz aqut la preferencia á plantação das
capoeiras, como par evitar o taaoalho da ca-
inação, que nas capoerias tres vezes mais

dó que succede nas mattas virgens, onde ape-
nas uma é suficiente, e na replanta desta se
topa os mesmos enxames de formigas. Esta
nota é do autor.
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GEMERMO

Aguardente de canoa 	
Álcool 	
Aves domesticas 	
Bebidas espirituosas 	
Café em grão, pilado, era cóco e casquinha 	
Cerveja 	
Cigarros 	
Chifres 	
Couros seccos 	

salgados 	
Carne de vacca, fresca, secos: ou salgada. 	
Dita de porco idem, idem 	
Diamante em bruto 	

a	 lapidado
Feijão e favas 	
Fumo em folha 	

3 e r8lo. 	
• picado 	
• desfiado 	

Gado cabrum e lanigero 	
cavallar 	

• MUSS 	
• vaccum 	
N.	 guino 	

Leite 	
Lenha 	
Milho. 	
Madeiras de qualquer qualidade 	
Mel de fumo oui picho, liquido ou em massa 	
Ouro em pó, em barra ou era abra 	
Prata idem, idem 	
Queijos 	
Rapaduras 	
Sola 	
Sebo 	
Toucinho e banha 	
Tecidos ou panno de algodão de c8r natural ou riscado

,
Unidades

Litro 	

Kilogramma......
' •

Milheiro 	
Cento 	
Kilogramma

'e

v
Gramma 	

Kilogramma 	

'e

Uni 	
's

Eilogramms

e

• •
e

21.

Gramma 	

e
e
e
e

e

Preços 'médios das
ultimas 'veladas

4380
asao

ama
.3$000
13:00
MOO
44700

123000
$800

.3800
$800

14300
1793500
.1503000

$280
14640
23220
13300
33000

103000
'2503000
220$000
1003000
1103000

$500
toss
$140
$100

18800
34158

1124200
14500
14000
1$600
13500
13500
13000

Pauta semanal dá Recebedoria do ~liado de Minas Geraess sia 'Capital
Federal

ORGANIZ‘DA. DE CONFORMIDADE COM 0-ART. 39 DO DECRETO N. 843, DR 25 Da JULHO DS , 1$95, PARA A CORRANÇÀ
DOS IMPOSTOS DE REPORTAÇÃO DOS GENEROS CONSTANTES DAS TáBELL&S À E 8, &ENRICAS AO SEU RESPECTIVO
REGULAMENTO.

Semtv4a de 8 a 14 de agosto de 1897

Recebedoria do Estado de Minas Geraes na Capital Federal, 7 de agoat3 45 Is97 — O dteeztoe, .1.15erto
Augusto Dinis.
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olles jámais tiram, e , que no decurso dos
tempos ficam pela immensa propagação, deltas
incapazes de cultura, visto que.a preguiça e
indolencia lhes tira as forças para atacar as
formigas, e destruil-as,

§21
Por, principies oppoStos ao angmento da

lavoura,'de mandioca,era encaminhada outra
representação ao mesmo Exm. O. Rodrigo
José de Menezes em 15 do setembro de 1785,
expondo-se a necessidade de um regimento
para guardar as nlattaS; é conserval-as; pois
que da mal entendida . liberdade, que tinham
os habitantes de entrar asilas, a seu arbitrio,
sem escolha, nona observaçtio nascia a sensivel
falta das' Madeiras, ¡lu() eada'dia se experi-
menta-Va`; pois- que cada-uni cortava por onde
queria, desperdiçando-se infinitos páos em
navios merearItis, que . deviam ser reservados
para se emplregarefn em peças dl, primeira
ordem e grandeza, e,que ''entretanto que Sua
Magestade não resolvia conta, que os bre
este objecto tinha subido á Real presença,
julgava conveniente' que se nomeasse a Ma-
noel Gonçalves Tarrbzo . por mestre e guarda
das mattas Reaes 'desde Mapendipé, até as
mattas de Santarém e Igrapiuma, com a pro-
videncia de se não poderem extrahir madei-
ras para navios particulares, sem que proce-
desse despacho e licença de sua excellencia, e
cumprida • na 'inspecção das madeiras, e por,
ella se assignasse o districto e niatta em que
se deviam abrir os cártes ; e que as peças
prIncipaes, como talões 'de' quilha, couce,
rodas, mastreaçdes e semelhantes; se não
pudessem cortar, sem ,que se procedesse ex-
ame e escolha do referido mestre e guarda
das mattas ; vivamente representando áquelle
Exm. governador, que só ;por tal meio se
poderia evitar o fatal e ruinoso estrago, que
se experimentava e que accrescentasse a estas
providencia'S' ias outraS já dirigidas para im-
pedir 03 roçados.

. (Continitit.)

'NOTICIAM
13) Sr. Ministro da Güerra-

O Sr. Presidente da-Republica recebeu hon-
tem o seguinte telegramma, expedido da
Bab.la às 5 horas da tarde:

sc Acaba de desembarcar o marechal Minis-
tro da Guerra. Autoridades civis e militares,
intendentes e membros do conselho munici-
pal, representantes do senado o camara, esta-
duaes, imprensa e commissão cornmercial
foram receber S. 'Ex. a borda do paquete Es-
pirito Santo e o acompanharam ao Arsenal
de Marinha, onde se effectuou o desembarque.
Grande massa popular aguardava ahi a che-
gada de S. Ex., que ao saltar foi victoriado
entre acclanaações á Republica cá V.Ex 0.Sr.
marechal aeceitou a hospedagem neste pala-
cio, onde se acha. Cordiaes saudações.—Luiz
Vianna.»

1PoLgadoria do 'I'bessouro—Pa-
gam-se amanhã as seguintes folhas:

Pessoal subalterno da ilha das Flores, pes-
soal de nomeação do director do Instituto
Benjamin Constant e continuação do material
e eventuaes do Rio do Ouro.

Correto — Esta repa. Y.lação expelirá
malas hoje pelos seguintes pannetes,

Pelo Victoria, para Santos, Paraná, Santa
Catharina e S. Pedro do Sul, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo Bellora, para Santos, recebendo im-
pressos até as 11 horas da manhã, cartas para
o interior até as 111/2, ditas com porte
duplo 'até as 12, objectes para registrar até
as 10.

Ataanhã:
Pelo Nlle, para o Rio da Prata,' Matto

Grosso e Paraguay, re..ebendo 'impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até'as 7 1/2, ditas com porte duplo s e para o
exterior até as 8, objectes para registrar até
ES 6 da tarde de hoje.

Pelo Rushiu, para Santa Lucia e Galveston,
recebendo impressos até as 10 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 11, objectos para
registrar até as 9.

-Pelo hauna, para Balais; e Pernambuco,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porto duplo até as 8, objectes para re-
gistrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Byzaure, para Victoria e Trieãte, re-
cebendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 10, objectes para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Asti, para Nova York, recebendo im-
pressos ate as 9 horas da manhã, cartas para
o exterior até as 10, objectes para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

— Convida-se o remettente 'da carta regis-
trada n. 227.260, dirigida a Victorino Mon-

ObservatoriO do Mio de aa-
neiro—Resumo meteorologioo— Dia 7 de
agosto de 1897.

Thermornetro sem abrigo, ao meio—dia; ennegrec ido
46.0; prateado 30.0.

Temperatura matima, 20.1.
Temperatura minima, 14.6.
Evapora.0,:o 'em 24 horas, 2.5.

'Obitnario—Foram sepultadas , no dia
do corrente as seguinles pessoas fallecidas

de:,, 'pneumonia — a Mineira Jupira,
Iliba do Arlindo Azevedo Madellia, 3 mezes,
residente e fallecida á. rua Thomaz Rabello
II. Il.

Bronchite ásmathica — o butninense An-
tonio SonZa Mello, 76 atines, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua Nabwo de Freitas
n. 45.

Cyrrhose hypertrophida—a fluminense Ga-
liana Petronillia Rebello, 49 annos; Casada,
residente e fallecida t?. rua Visconde de Abaeté
ri. 31.

Congestão cerebral — o fluminense João
Corrêa Pereira, 83 nnnos, casado, residente
o fallecido á rua Nabuco de Freitas n. 83.

Crup — o fluminense Saturnino filho de
Francisca Rodrigues, 6 armes, residente o

rua de S. Pali'o u. 274.

eado, Ilha -Terceira, a comparecer na .6a. se-
cção desta repartição, afim do dar esclareci-
mentos, bem como, para o mesmo fim,'o re-
mettente de uma carta para D. Adelina
Amelia; Vision de Castello, Portugal, a coto-
parecer na 5' secção.

Ltibliotheen o Museuda Ma-
rinhar--Dorante" os 26 dias uteis do mez de
julho findo, foi esta repartição frequentada
por - 157 pessoas, sendo: 47 'visitantes do
museu e 103 leitores, que consultaram 146,
obras sobre: bellas-lettra,s, 24 ; marinha, 23;
mathematica, 20; historia, 8; geographia, 6
physica, 6 ; arte militar, 5 • ,astronomia, 5;
jurisprudencia, 4; chimica, philosophia, 3;
encyclopedia, 2; sciencias medicas, 2; theo-
logia, 2; foram igualmente consultados 32
jornaes e revistas nagionaes e estrangeiras
sendo nas lin guas portugueza, 60 ; franceza,
49; inglesa, 23 ; hespanhola, 10; allemã, 2;
latim, 1 e tupy, 1.
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Enterite - o fluminense Elegario filho de
Amorico Fernandes de Oliveira, 2 mezes re-
sidente e fenecido á Quinta do CO n. 7.

•Entero-collite - a fluminense Maria, filha
de José Antonio Tinoco, 22 annos, resilente e
fenecida á rua da Ajuda n. 50.

Febre perniciosa - o hespanhol José
Ayrosa lglesias, 22 annos, solteiro, residente
e fenecido á Travessa do Paço n. 20.

Insufficiencia mitral - a fluminense Fran-
cisca Rosa, 50 annos, viuve, residente e fal-
lecida á Praia de Santo Christo n. 24.

* Ictericia - o fluminense Ernesto filho de
Antonio Alves de Souza; 15 hores, residente
e failecido á rua Vida! de Negreiros n 7.

Nephrite - os fluminenses Jayme filho de
Eduardo Souza Pitanga, 4 mezes, residente
e fallecido à rua Emitia Sampaio sem nu-
mero ; Adriano Ramos Gomes,25 annos, fene-
cido no Hospital do Castello.

Rheumatismo cerebral - a franceza
Rachel Pinaud, 32 'annos, solteira, resi-
dente e fenecida á rua Silva Manoel n. 66.

Tuberculose mesenterica -- os fluminenses
Carlos Augusto Santos, 24 annos, solteiro,
residente e fenecido á rua General Argollo
n. 22; Gertrudes Anselma Souza, 34 annos,
solteira, residente e fallecida á rua da Es-
treita n. 2.

Tuberculose pulmonar-o fluminense Fran.
cisco Martins Cardoso, 35 annos, casado, re-
sidente e fallecido á. rua Creste n. 21.

Volvo - a fluminense, Felicidade Leopol-
dina Gloria, 29 annos, solteira, residente e
fenecida á rua dos Invalidos 11. 112.

Arterio sclerose - a portugueza Maria
Luiza de Jesus, 62 annos, viuve, residente e
fenecida á rua Assumpção ri. 34.

Febre palustre - a fluminense Guilher-
mina, filha de Joaquim Marinho Souza, 2
annos, residente e fallecida á Ladeira João
Homem n. 21.

Meningite - a fluminense Izallyra, filha
de Jacintho José Leal, 2 asnos, residente e
fallecida á rua da Assembléa n. 9.

Feto - um filho de Antonio Cavalcanti de
Albuquerque, fenecido á rua D. Catharina
n. 46.

Pneumonia - o ba,hiano José da Costa, 36
annos, casado, residente e fenecido á rua
Copacabana sem numero.

Tuberculose pulmonar-a finfai o ense Maria
Conceição Pacheco, 14 annos, solteira, resi-
dente e fenecida á rua Bento Lisboa n. 63.

No numero dos sepultados estão incluidos
3 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

Domingo S

EDITAES E AVISOS
Junta Commercial

SUSPENSÃO DE AGENTE DE LEILÕES

Faço publico crie a Junta Commercial, em
sessão de 5 do corrente, suspendeu do exer-
cicio, nos termos do art. 36 do decreto n. 596,
de 19 de julho do 1890, o agente de leilões
Francisco José Baptista da Silva Guimnrães,
até prestar nova Ilaisça, por se ter desone-
rado o seu fiador, o engenheiro Antonio de
Sampaio Pires Ferreira.

Sncretaria da Junta Commercisl da Capital
Federal, 7 do agosto de 1897.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Recebedoria da CapitalFederal
1° DISTRICTO

Relaço das industrias e profissões que tive-
ram alterago para o exercicio de 1898.

Rui da Quitanda:
N. 1 C, João Soares de Freitas Pimenta.
N. 15, Mattos Almeida, Leite & Comp.
Ns. 25 e 27, Monteiro & Comp.
N. 49, Gama Gomes & Comp.
N. 53, José Pimenta de Mello.
N. 61, Medeiros & Comp..
N. 63, Adolpho Garcia & Comp.
N. 71, Corrêa Bra ga & Fernandes.
N. 77, Ribeiro Macedo & Comp.
Ns. 95 e 97, Leite Nunes & Comp.
Ns. 119 e 121, Quayle Davidson & Comp.

N. 52, Luckaus & Gunther.
N. 93, João Rodrigues da Silva,
N. 127, Eduardo Nunes & Soares.
N. 129. Juvencio da Silva Motta.
N. 131, Casemiro Lins.
N. 155, Antonio de Abreu Freitas.
N. 157, Luiz Cabral.
N. 179, José Alves Carneiro do Vette.
N. 179, Pimentel & Alves,
N. 2, M. Motta.
N. 4, Salgado Zenha & Comp.
N. 8, Ramos Coelho & Rosa.
N. 12, Aguiar & Comp.
Na. 20 e 22, Albino Sá &Comp.
N. 26, Costa Soares & Comp.
Ns. 66 e 68, Nunes Vieira & Comp.
N. 76, Gonçalves Monteiro & Comp.
N. 80, Hampshirie & Comp.
N. 84, Adrião Augusto Gomes.
N. 90, Ignaclo Nunes & Comp.
N. 94, A. Monteiro & Comp.
N. 104, A. J. Carneiro.
N. 116, Vasconcellos & Comp.
N. 134, Castro & Freitss.
N. 162 A, J. Pinto & Comp.
N. 162, Leone & Selano.

Rua Visconde de:Inhaúrna:
N. 13, Menezes da Costa & Comp.
Na. 19 e 21, Ferreira Souto & Comp.
N. 29, Dr. Victorino Manguald.
N. 35, Macedo, Ribeiro, Magalhães, Vel-

loso & Comp.
N. 39, Wiener & Lenoir.
N. 49. Joaquim Fonseca Magalhães.
14. 55, Barros, Vieira & Comp.
N. '73, Souza Ramos & Pinheiro. -
N. 16, P. S. Nicolson & Comp.
N. 24, Guimarães Paes & Comp.
N. 42, Ferreira Chaves & Comp.
N. 44, Eduardo Martins & Comp.
N. 40, Agostinho João Nepomuceno da

Silva.
N. 46, (instava Valia.
N. 62, Figueiredo, Irmão & Comp.
N. 66, A. M. Pinto & Comp.
N. 70, Cunha Villaça & Comp.

Rua do Gonçalves Dias:
N. 1, E. Barcellos.
N. 1, Carlos Antonio Pereira.
N. 1 C, Ribeiro & Montenegro.
N. 31, Soares & Meia.
N. 37, H. Malenne.
N. 41, Orlando Rangel.
N. 53, Vieira &Comp.
N. 73, Francisco Ferdandes

&Comp.
N. 81, Ferreira & Moitinho.
N. 81, Henry •Shall & Comp.
N. 81, José Antonio Corrêa.
N. 81, José Costa Guiinarães.
Na. 34 e 36, Meirelles & Lebrão.
N. 40, J. Vianna & Comp.
N. 40, J. Borges.
N. 53, Gomes & Reza.

Rua da Uruguayana:
N. 19, Salvador Zeca.
N. 190, Ribeiro & Irmão.
N. 23, Augusto Cezar de Sentia.
N. 41, Dr. Silvestre Mor.
N. 43, Eduardo Rocha.
N. 53, João Baptista Rubessi.
N. 65, Joaquim Brito & Comp.
N. 65, Antonio Costa Porto.
N. 65, Guena & Andrade.
N. 71, Marcilio Amaral & Comp.
N. 81, Souza Braga & Comp.
N. 109, J. C. Souza.
N. 109 A, Medina & Teixeira.
N. 151, José Joaquim de Simas.
N. 62, J. Bittencourt & Comp. .
N. 92, Guerra dos Santos & Comp. .
N. 98, Silva & Comp.
Ns. 106 a 110, Carneiro Guimarães & Fon-

seca.	 -
N. 126, Custodio José dos Santos & Comp.
N. 158, Antonio de Barros.
N. 166, Fernandes & Silva, 	 •
N. 176, Luciano Rodrigues da Costa.
Recebedoria da Capital Federal, 7 de agosto

de 1897. - O encarregado do lançamento,
Herman° Eugenio Tavares.

Guimarães

DIÁRIO OYIPICIÁL

N. 129, Araujo Coque &Comp.
N. 131, Avelino Lopes dos Santos.
N. 133, Fernandes Bravo & Comp.
N. 155, M. J. Ferreira & Comp.
N. 10, Bernardo Lafuente.
Ns. 200 22, Pinto & Madureira.
N. 28, Raul E. Nicoud.
N. 34, Manoel José de Castilho.
N. 44, E. Onetto &Comp.
N. 56, E. Etchegaray & N. Servio.
N. 58, Alexandre Ribeiro & Comp.
N. 100, João Magalhães.
N. 136, Bernardino Alves de Souza Mo-

reira. .
Rua dos Ourives:

N. 13, Dr. Tlieophilo Lima.
N. 35, J. B. Isnard.
N. 33, Valdanha & Comp.
N. 33, Corrêa & Ribeiro.
N. 39, S. Campos.
N. 39, F. Garcia.
N. 41, Regnier Préres.
N. 49, Doux & Ferreira.
N. 53, José Bento Passo Domingues.
N. 55, Aguir & Irmãos.
N. 57. José Lopes Martins.
N. 105, Alves & Comp.
N. 119, Pereira Machado & Comp.
N. 119, J. Costa.
N. 119, Luiz Antonio das Neves.
N. 129, José Moreira Monteiro.
N. 161, Alexandre Simõ as Paes de Oliveira.
N. 177, Vieira Machado & Comp.
N. 177, Vieira Bittencourt.
N: 181, Abatia Augusta da Silveira.
N. 4, Mme. II. Pereira.
N. 10, A. Brugger & Reis.
N. 30, Domingos Teixeira & Comp •
N. 30 A, Ricando d'Orsi.
N. 32, Ernesto Campello.
N. 60, V. Rodrigues & Comp.
N. 66, Ferreira Deschamps.
N. 80, G. Laport & Comp.
N. 110, José de Souza Rosa.
N. 124, J. Nevares.

Rua da Candelaria :
N. 9, Frederico Hime & Comp.
N. 17, Monteiro Taveira & Comp.
N. 19, M. Frisher.
N. 25, Fortunato & Paes.
N. 25, Antonio de Brito Lyra.
N. 43, C. N, Lefebre & Comp.
N. 47, Gomes & Santos.
N. 2, M. P. de Azevedo Junior.
N. 6, Serafim Pinto Sobrinho & Comp.
N. 54, Ribeiro & Baptista.

Rua dos Benedictinos:
N. 13, J. W. Dome.
N. 18, Joppert, Martins & Comp.

Rua Munic:pal:
N. 7, Luiz Fernandes. Simão & Comp.
N. 10, Ulyssea Coutinho & Comp.
N. 18, Monerat Lutterbach & Comp.
N. 20, Leite & Comp.
N. 22, A. M. Gonçalves Junior & Comp.
N. 30, Leitão Irmão & Comp.

Rua S. Bento:
N. 3, Alhadas & Cruz.
N. 11, Olymplo Valladão.
N. 21, Costa Mourão & Braga.
N. 23, M. Ramos & Comp.
N. 23 (fundos), Antonio Mendes & Comp.
N. 25, Custodio Braga & Filhos.
N. 53, Matinas & Domingues.
N. 4, Pedro Ribeiro da Silva & Comp.
Na. 14 e 16, Costa Pereira & Irmão.
Ns. 28 e 30, Guimarães Gonçalves & Comp.
N. 38, Silva Gonçalves & Comp.
N. 46, Schultz & Moreira.

Rua Theophilo Ottoni:
N. 1 B, Chr. Hecchsher & Comp.
N. 5, Manoel Luiz Monteiro.
N. 7, Carneiro Filho, Abreu & Comp.
N. 9, Domingos Gomes Junior.
N. 13, J. M. B. Purchas.
N. 2 1, Ribeiro Santos & Comp.
N. 23, Cunha, Caldeira, Castro & Camp.
N. 39, Souza Freitas.& Comp.
Na. 47 e 49, J. de Souza & Comp.
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Vapor francez Cordillere, procedente de
Bordéos

Despacho sobre agua - CNNC : 1 caixa
ri. 2.237, repregada.

FHHC: 1 dita ri. 30, idem.
C&C: 1 dita n. 685, idem.
H&B-D: 1 dita n. 174, idem.
Armazern n. 10-CNNC: 1 dita
FD: 2 ditas ris. 437 e 439, idem.
Dreyfus: 1 dita n. 807, idem.
MO: 1 dita n. 435, idem.,
JL&C: 1 dita ri. 17.940, idem.
SOM-IIG: 1 dita n.. 483, idem.
IFM: 1 dita n: 1.425, idem.
VPC: 1 dita. n. 1.590, idem.
JRS: 1 dita ri. 5.391, idem.
L: 1 dita n. 258, idem.
DPA&C: 1 dita sem numero, idem.
HM-CS: 1 dita He o, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 7 de agosto

de 1897.-0 inspector, T. F. de Paula e
Silva.

--
Commissariado Geral da

Armada-

COSTURAS

i'Ne ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Commissariado Geral da Armada, convidam-
se as senhoras matriculadas como costureiras
desta repartição a apresentarem novas cartas

"de fiança dentro do prazo de 60 dias, a contar
de hoje, afim de não serem eliminadas do
respectivo quadro, e, immediatamente, sub-
stituidas.

Commissariado Geral da Armada, 15 de
junho de 1897.- O secretario interino, Luiz
de Santa Catharina . Baptista. •	 (.

•

_
n.. 2.243,
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Alfandega do Rio do Janeiro

' Pela inspntoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avaria e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, paga providenciar a respeito.

Vapor francez Cordillóre, procedente de
Bordéos:

Armazem n. 10 - Dreipes: 1 caixa n. 811,
repregada.

L: 1 dita n. 255, idem.
C&G: 1 dita n. 389, idem.
MFA: 1 dita sem numero, idem.
JN: 1 dita n. 7.029, idem.
JRS: 1 dita n. 5.383, idem.
Piem: 1 dita n, 5.376. idem.
MM&C:;1 dita n. 9.110, idem.
C&G: 1 dita n. 39n, .riem.
R&C: 1 dita n. 2.024, idem.
DVF: 1 dita n. 1.467, idem.
L: 1 dita n. 254, idem.
IEM: 1 .dita n. 1.424, idem.
R&C: 1 dita n. 2.025, idem.
IEM: 1 dita n. 1.423, idem.
JN: 1 dita ri. 7.028, idem.
Vapor allem3,o Santos, precedente de Ham-

burgo:
Armazem ri. 3 - CFB: 2 caixas as. 3.180

e 3.189,repregadas.
1 dita n. 64, idem.

LL&C: 1 dita n. 7.200 B, idem.
Pacheco: 2 ditas ris. 7.807 e 7.810, idem.
RR&C: 2 caixas, sem numero, repregadas.
SMA: 1 dita n. 7.200 C, idem.
Idem: 1 dita n. 7.206 A, idem.
Idem: 1 dita n. 7.206 G, idem.
Idem: 1 dita n. 7.206 A, idem.
FB&C: 1 dita n. 1.631, idem.
RM&C: 1 dita ri. 264/2, idem.
Vapor inglez ffogarth, proce lente de Man-

chester:
,Armazem n. 9-JPC: 2 caixas as. 4.824

e 4.827, avariadas.
Idem: 1 dita n. 4.825. idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.818 e 4.817, idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.892 e 4.819, idem
Idem: 2 ditas na. 4.893 e 4.890, idem.
Idem: 2 ditas ris. 4.894 e 4.891, idem.
KF&C: 1 dita n. 87, idem.
P&C-K: 1 dita n. 510, idem.
MN: 1 dita n. 65, idem.
PI: 1 dita ri, 4.632, idem.
RB&C-SB: 1 ditt n. 327, idem.
.A: 3 ditas ris, 4,443 e 4.944. idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.947 e 4.915, idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.913 e 4.953, repre-

gadas.
Idem: 2 ditas ns. 4.950 e 4.908, idem,
Idem: 1 dita ri. 4.946, idem. -
Idem: 2 ditas ris, 4,907 e 4.949, idem.
Vapor inglez Hogarth, procedente de Ham-

burgo:
Armazem n. 9-C-J-R: 1 caixa n. 5.358,

repregada.
Idem: 5 ditas ris. 5.373, 5.374, 5.375,

5.374 e 5.377, idem.
, Idem: 1 dita n. 5.356, idem.

D: 1 dita n. 765, avariada..
FA&C: 1 dita n. 2.754, idem.
HR: 2 fardos ris. 257, 968, idem.
Idem: 1 dito n, 230, idem.
SSC: 1 caixa ri. 63, repregada e avariada.
R&C: 2 ditas ris. 4.232 e 4.057, idem.

•SN&C: 1 dita n. 1.060, idem.
VC&C: 1 dita n. 1.292 idem.
PV&C: 1 dita u. 435, Riem.
VV&C-HB: 1 dita n. 496, idem.
Vapor francez Aquitaine, procedente de

Marselha:
.Despacho sobre agua-C-C-A: 4 caixas

sem numeros, repregadas e avariadas.
- Idem : 4 ditas, idem, idem.

Idem : 4 ditas, idem; idem.
AA&C: 2 ditas no, 1,920e 1,861, idem.
Idem: 2 ditas ris. 1,914 e 1.902, idem.
Idem: 1 dita ri. 1.828, idem.
TB&C: 2 ditas ris. 6.926 e 6.904, idem.
Idetn: 2 ditas ns, 6.897 e 6.935, idem.
RP&C: 2 ditas ris. 646 e 616, idem.
1dem.: 2 ditas ris. 646 e 647, idem.

Vaper franeez Aquitaine, procedente de Mar-
selha:	 .	 • •

Armazem ri. 11-FT : 2 caixas ris. 876 e
888, repredada e avariada.

Idem: Cdita n. 880, idem.
Despacho sobre agua - OTu Tu: 4 ditas,

sem numero, (a marca é OU), idem.
EP: 2 ditas ris. 672 e 688, idem.
Idem : 1 dita 555, idem.
Vapor ingleeprellana, procedente de Liver-

pool:
Armazein-n. 15-ES&C-MS: 1 dita ri. 901,

repregada e avariada. .
HDS: 2 ditas ns. 4 e 2, idem.
CM-S: 1 dita n. 1.865, idem.

. JR-CC: 2 ditas ris. 1.521 e 1.520, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.523e 1.522, idem.
B 2: 1 dita, sem numero, Riem.
B 4: 1 dita, sem numero, idem.
B 3: ' d:ta, sem numero, idem.
B 5: 1 dita, sem numero, idem.
TL 1 dito-	 25, idem.
MWC: 1 dita i. .520, idem.
RPC : 2 ditas ns. 2 e 4. idem.
Idem: 2 ditas ns. 3 e 1, idem.
Armazem de amostras-RV: 2 pacotes na. 8

e9, idem.
E: 1 dito n. 78, idem.
Wrelsen Leis : 1 volume, sem numero,

idem.
Armizem n. 15 -BC-45 : 1 caixa n. 38,

Riem.
Vapor francez Medoc, procedente de Bor-

déos:
Armazem n. 9-CB-Rio de Janeiro-FA:

4 caixas, sem numero, repregadas.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, liem.
Idetn: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, Riem.
Idem: 3 ditas, idem.

• Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem : 3 ditas, idem
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
ldena: 3 ditas, idem,
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idern.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, Riem.
Idem: 3 d itP,S, idem.
Vapor francez Medoc, procedente de Bor-

bèos :
Arinazem n. 9-FA : 2 caixas, som nu-

mero, repregadas.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Ideai : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem nurnero,idem.
Idem : 2 ditas, sorri numero, idem.
Idem : 2 ditas, sem numero, i lem.
Idem : 2 encapados, sem numero, Idem.
Vapor inglez Orissa, procedente de Valpa-

,raiso
Armazem ri. 6 - YE : 1 encapado, sem

numero, avariado.
Vapor francez Cordillere, procedente de

Bordeos
Despacho sob agua - B-T-P : 2 caixas

as. 245, 242, repregadas.
Idem : 2 ditas, na. 331, 231, idem.
Idem : 2 ditas, ns. 236, 243, idem.
Idem : 1 dita, ri. 250, idem,
Arma= n. IQ - DPA&C : 1 dita, n.

43.031, idem.
Idem : 1 dita, n. 43.630, idem.
Idem : 1 dita, n. 43.630, idem,
Idem : 1 ditai n, 43.630, idem,_

Repartição do Ajudante
General

RELAÇÃO DAS PATENTES DOS OFFICIAES IIONO-
RARIOS ABAIXO MENCIONADOS, QUE FORAM
REMETTIDAS EM 4 DO CORRENTE Á RECE-
BEDORIA Da TIIESOURO FEDERAL, ALFAN-
DEGAS E DELEGACIAS DE FAZENDA DOS ES-
TADOS INFRA INDICADOS, VISTO ESTAREM SU-
JEITAS A PAGAMENTO DE SELLO

' Recebedoria

Albino Calistro Ferreira, tenente.
Alexandre de Castro Peixoto, tenente.
Alexandre Honorio da Cunha, alferes.
Alfredo da Fonseca Braga, capitão.
Antonio Alves, tenente.
Antonio Alves Porto, alferes,
Antonio Arthur Alvares d.zi Azevedo, alferes.
Antonio Castello Braw:.;:, de Oliveira, tenente.
Antonio Coutinho e Moraes, capitão.
Antonio Fernandes Mendes, alferes.
Antonio Ferreira Madeira, alferes.
Antonio da Fonseca Lobo, tenente.
Antonio Gonçalves Barreiros, major.
Antonio Gentil Bahia, tenente-coronel.
Antonio José do Valia ei , Silva,' alferes.
Antonio Machado Lopes, alferes.
Antonio Ramos Machado, tenente,
Arthiur Alves Villela, capitão.
Augusto Ftrum Fontany, tenente.
Candido Bernardino da Silva, alferes.
Candido da Costa Ramos, alferes.
Candido Ferreira de Abreu, tenente-coronel.
Can 'ido Reynaldo da Rocha, tenente.
Carlos °devia-no de Souza França, alferes.
Dirige Rodrigues da Silva, capitão.
Eduardo José da Costa, capitão:
Emygdio Innocencio dos Reis, alferes.
Fernando. de Lemos Sampaio, capitão.
Firmino de Oliveira Mendes, major.
Francisco Antonio da Costa Braga, alferes.
Frederico Fructuoso da Silva, alferes.
Gabriel Alves de Brito Mala, alferes,
Guilherme Carlos Cordeiro de Alvar, alferes.
Henrique Corrêa dos Santos, alferes.
Hilario do Amaral, alferes,
Homem Bom Justo Cavalcanti, major.
Izidro da Rocha porto, capitão.
João Francisco Coelho Bittencourt, tenente.
João Francisco Xavier, tenente,	 •
_Me_ Lopes Soeiro de Aineilm, capitão.
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nus.—
Joaquim Manoel de Oliveira Sobrinho, alferes.
Jorge Ricardo Grimmer, capitão.
José de Alencar Toscano Barreto, major.
José Antonio de Mattos. alferes.-
José Candido da Silva Vieira, capitão.
José Egydio da Costa Furtinho, alferes.
José Emilio de Almeida Mello, alferes.-
José Estanislao Barbosa da Silva, tenente.
José Luiz de Ordonez Gonçalves, capitão.
José Maria de Jesus, tenente.
José Maria Mendes, tenente.
Josino Antunes Serrano, alferes.
Leopoldo Cirne, alferes.
Luiz Antonio Braz, alferes.
Luiz Henrique dos Santos, alferes.
Luiz Maximiano de Miranda Corrêa, capitão.
Manoel Cotegipe Milanez, tenente.
Manoel Francisco de Oliveira, capitão.,
Manoel Jacintho da Silva Flores, tenente.
Manoel Lopes de Azevedo, capitão.
Manoel Cotando Vanzeller, alferes.
Manoel da Silva Coutinho, tenente.
Mathias José Fernandes de Abreu, tenente.
Norberto Augusto Borges, tenente.
Onofre Gonçalves Marinho, alferes.
Oscar José de Paiva, alferes.
Pauline José de Andrade Bastos, capitão.
Paulo Tolentino de Araujo Filgueiras, ca-

pitão.
Raymundo Alvares Pereira, capitão.
Sylla Effer Pimentel, alferes.
Theophilo Chrysantho de Farias, alferes.

Alrandegas
S. Paulo

Alfredo Ellis, coronel.
Francisco Audrada Paula Vianna, major.
José Alves de Cerqueira Cesar Filho, tenente.
Pedro Anthioco Benicio, capitão.

Espirito "Santo
Fernando José de Araujo, tenente-coronel.

Pernambuco
Francisco dos Santos Neves, major.

Matto Grosso (Corumbá)
Dolfino Nonato de Faria, tenente-coronel.

Delegacias
Petropolis

Alvaro Martins de Seixas, tenente.
Antonio Corrêa Fernandes, capitão.
Antonio Gonçalves de Mattos, tenente,
João Lopes Bastos, majer.
José Thomaz da Porciuneula, general de bri-

gada.
Manoel Luiz Pereira de Andrade, major.
Paulo dos Passos Franco, tenente.

Paraná
Manoel Fausto do Nascimento, tenente co-

ronel.
Albino Marinho Pinto, alferes.

Santa Catherine
Antonio Blum, capitão. .
Elpidio Fragoso, tenente.
Henrique Eulalio Mafra, capitão.
João de Oliveira Carvalho, capitão.
José Segui Junior, tenente.,
Laurindo Aprigio de Oliveira, capitão.
Manoel Roque da Silva, tenente.
Nicoláo Cantizano, capitão.
Paulino Alvitra Gouvêa, capitão.
Sevas ,,Nicoláo,Savas, capitão.

Bahia
Augusto José da Silva Marcellino, major.
Segunda secção, 7 de agosto , de 1897.—No

impedimento do chefe da secção, o coronel
Liberato José Feliciano da Silva Kelly.

Estrada de Ferro Central do
Drazil

BILHETES DE IDA E VOLTA

De ordena da directoria se faz publico que
do dia 9 do ~ente em deante o . pedaço do
bilhete destinado Ó. volta não será mais re-
cebido nos trens, netn dará direito á passa-
gem de volta.

O referido pedaço dos -bilhetes de trafego
proprio deverá ser apresentado na bilheteria
da estação de destino no dia do regresso ou

DIARIO OFFICIAL

na vespera (ras estações em que se vendem
bilhetes na vespera) para ser trocado por um
bilhete supplementar, no qual virá desi-
gnada a estação e marcado com o carimbo
secco o trem e o dia para o qual será valido,
de accordo com os prazos estabelecidos.

O mesmo se observará com os bilhetes de
trafego mutuo que serão trocados na Es-
tação Central ou na de entroncamento.

Escriptorio da 3" divisão, 7 de agosto de
1897.-0 sub-director da contabilidade, J.
Baderna/ter.

• Directoria de Fazenda
Municipal

Pagam-se segunda-feira, 9 do corrente as
seguintes folhas:

Inspectoria das Mattas Maritimas e Pesca,
agentes e escrivães, pensões do montepio,
Lado, do Rodrigo de Freitas, Instituto Pro-
fictonal, pessoal subalterno.

Observação—Só serão pagas as folhas annun-
ciadas.

Primeira secção de Fazenda Municipal, 7 de
agosto de 1897.-0 2" escripturario, Lauren-
tino de Azevedo Nascimento.,

Prefeitura do District()
Federal

DIRECTORIA. DA INSTRUO0X0

Do ordem do Sr. director'geral, convido os
Srs. professores adjuntos diplomados, que se
queiram incumbir da regencia das escolas 2e,
3a e 4e do sexo masculino do 100 districto,
1" no Mendanha, a 2" em Campo Grande e a
3" em Santa Cruz, a requererem a esta dire-
ctoria até o dia 9 do corrente.

Directoria da Instrucção. 5 de agosto de
1897.-0 secretario geral, Abeilard Feifd.

--
De ordem do Sr. Dr. sub-director de

rendas, previno aos interessados que é con-
tado de hoje o preso de 30 dias para as recla-
mações sobre o lançamento dos impostos
predial e de alvarás de licenças para o ex-
ercicio de 1898.

De accordo com o regulamento, fora do
praso acima fixado não serão attendidos os
reclamantes.

4a secção de Fazenda, em 1 de agosto de
1897.— O chefe, Leal da Cunha.	 •(.

--
sarzamlo

_5" secçtto
De ordem do cidadão director de fazenda

da Prefeitura do Districto Federal previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das
casas commerciaes das freguezias de S. Chris-
tovão, Engenho Velho e Engenho Novo, co-
meçou a 2e termina si 30 do corrente, iIICOD-
rendo na multa da respectiva postura aguei-
les que deixarem de se apresentar no prazo
indicado para satisfazer aquella exigencia da
lei.

Sub-Directoria de Rendas, 2 de agosto--de
1897. — Pelo sub-director, o chefe Antonio
Trovão.	 (.

EDITAES
'Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De citação com o prazo de um anno a terceiros
interessados, para dizerem •o seu direito,
para os fins ao disposto nos arts. 50 e se-
guintes, do decreto n. 149 b, de 20 de julho
de 1893.
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital ,Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação com o . prazo de uni anno virem, em
como por Parte do Dr. Antonio Augusto Fer-
nandes Pinheiro, foi dirigida ao Dr. presi-
dente desta Camara Comniercial e a mim
distribuida, a p3tição do teor seguinte

Exm. Sr. Dr presidente da Camara
Commereial do Tribunal Civil e Criminal.
O Dr. Antonio Augusto Fernandes Pinheiro,
morador a rua das Larengeiras n. 65, pede a,
V. Ex. que Se digne de designar o meti-
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tissimo Sr; juiz, que tenha de conhecer do
seguinte facto: O -supplicante é possuidor de
197 debentures ao portador do Banco de Cre-
dito Movei, do valor de 60$ 'cada um, juros
de 6 o f., constantes da cautela n. 69, adqui-
ridos por subscripção da respectiva emissão,
no dia 7 de julho de 1894 e dos quaes re-
cebeu sómente os competentes juros cor-
respon lentes aos semestres vencidos em 10
de julho de 1894, 10 de janeiro, 10 do julho
de 1895 e 10 de janeiro de 1896, visto achar-se
desapossado da mencionada cautela de deben-
tures, por haver-se extraviado ou por lhe ter
sido subtrahila. Desejando acautelar os seus
direitos, o supplicante requ3r a V. Ex. que
nos termos da lei n. 149 b, de 20 de julho
de 1893, se digne de ordenar a intimação do
dito Banco de Credito Movei, para que
não pague quer o capital, quer os juros
dos ditos debentures ; do presidente da
Junta dos Corretores ou de quem suas vezes
hoje faz, para que não seja admittida
em negociação na praça a referida cautela de
debentures do Banco de Credito Movei, n. 69;
e do detentor da cautela ou de quem interes-
sado for, por meio de editaes, para, no prazo
de um anuo dizerem do seu direito ou allega-
rem o que lhes convier. Nestes termos, pede
a V. Ex. deferimento. Capital Federal, 27 de
julho de 1897. —Antonio Augusto Fernandes
Pinheiro. (Estava sellada). Despacho: Ao Sr.
Dr. Barreto Dantas. Rio, 28 de julho de
I807.—Salvador Moniz. Despacho: D. A. sim.
Rio, 28 de julho de 1897.— Barreto Dantas.
Distri euição: D. a Penne em 28 de julho de
1897.— O distribuidor, J. Conceição. Sciente.
Thomaz Rabello. Citação: Certifico que inti-
mei o presidente da Juntt -dom Corretores
Thomaz Rabello, como consta de seu sciente
é, margem, e bem assim intimei ao Banco Mo-
vei, na pessoa do seu presidente,Dr. João José
do Monte, por todo o contendo da„ presente
petição e despacho, que ficaram scientes e re-
ceberam contra fé. O referido é verdade e
dou fé. Rio, 29 de julho de 1897. O oficial
do juizo, João Maria Nunes do Nascimento. Era
virtude do que Se passou o presente edital
pelo qual são citados 03 terceiros interessados
para, dentro do prazo de um anno, que lhe
será assignado em audiencia, virem a este
juizo dizerem o seu direito para os fins do
disposto nos arts. 5" e seguintes, do decreto
n. 149 b, de 20 de julho de 1893. E
para constar, se passou este e mais dous
de igual teor para serem publicados e af-
xados na fôrma da lei pelo* porteiro dos
auditorios, que de assim o haver cumprido la-
vrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 5 de agosto de 1897. E eu, Joaquim
Benicio Alvrs Penne, o subscrevi.—Manoel
Barreto Dantas.

De praça com o prazo de oito dias, na fdrma
abaixo.

-
O Dr. José Ferrão de- Gusmão Lima, juiz

da 8 1 pretoria da Capital Federal, etc.
Faz sabear aos que o presente edital virem

e deite noticia tiverem que, o porteiro dos
auditorios, depois da audiencia fio dia 14 do
corrente mez, que terá legar ao meio-dia.
trará a publico pregão de venda'e arremata-
ção, a quem mais der e maior lanço offerecer
os bens seguintes: moveis, um cofre de ferro,
velho e um pequeno arreario de pinho, ava-
liados por 73:a, joias, diversas joias, avaliadas
por 1:60:4125 Semma a avaliação total em
1:675$125 ; cujos bens pertencentes ao es-
polio do finado Francisco Manoel Alves e vão
á praça a requerimento do Dr. curador geral
dos orphãos, para solução do' dito espolio.
Quem pretender arrematar deverá compa-
recer neste juizo, á praça da Republica n. 2 A,
no dia e hora acima designados.E, para que
chegue ao conhecimento de .todos, mandou
passar o presente edital, que será afiliado
no legar do costume e outro que serap pu-
blic ido pela imprensa.

Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos sete de agosto de mil oitocentos e
noventa e sete. E eu, Maximiano José Gomes
de Paiva, escrivão, o subscrevi .—,Tosé Ferrão
de Gusmão Lima.
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PARTE COMMERCIAL

Camara syndical dos corre-
torefg de_ Nados puldicom eparticulares da Capital Fe-deral

Praças 90 d/v A' vista

Sobre Londres 	 7- 3/32 7	 5164
Sobre Paris 	 12344 12347
Sobre	 Ilambnrgo 	 1$560 1$289
Sobre Itaha 	 '.....	 ` 1089
Sobre Nova-York 	 _. 6$984
Soberanos 	   — 33$900

CURSO OFFICUL DOS FUNCOS FUBLICOS E PULTICULkRES

Apo Ucas

Apolicee	 geraes de 1000$, 5 0/0 	 937$000
Ditas convertidas de 1:000$ de 	 a/o 	 1:294$J00
Emp. nacional 'de 1896 port	 914000
Dito idem ideia, 9351000

Banco

Banco de Deposito e Descontos.. 	 •8$000
Dito da Republia do	 Brasil. 	 1412000
Dito Comraercio, integ 	 2u7$000

Companhias

Comp.	 Seguros Lealdade 	 3$500
Dita Viação' Ferrea,Sapucahy 	 61000
Dita Melhoramentas no Brasil 	 231500
Dita Seguros	 Integridade 	 350)0
Pita Seguros	 Fidelidade ..... 50$0e0
Dita Ferro Carril 'Jardim Botanico 	 1051000

Debentteres

Deb. da E. F. Leopoldina,.de 6 1/2 0/0• ':0$000

Latíreis

Lttras do Banco Predial 	 	 .	 272060
Capital Federal, 7 de agosto de.1897.— Thomaz

Rabeie°, presidente.— Antonio .T. de C. Saldanhci
seer stario.

•

O corretor Saturnino Candido Gomes, autorizado por
alvará do Dr".' Celso Aprigio Guimarães, ju,z da Cansara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal, vendera em Bolsa, no dia 17 do corrente:

100 acçães do Banco Sul Americano de 200$. integ•
50 ditas do Banco Aliiança do Brasil de 200$ c/60 04.
50 ditas do Banco Brasileiro de 200$, c/50 04.
100 ditas do Banco Economico de 100$, c/30 ato.
510 ditas do Banco das Classes Laborioaas • de 50$,

c/so 0/0.
200 ditas do Banco de Credito e Garantia Real de

200$, c/40 0/0.
20 fiehentures do Banca dos Operados, de 10$000.
986 obrigaçães do Banco União Ibero Americano, de

201000.
739 debentures da Companhia Geral de Estradas de

Ferro no Brasil, d. £ 11,5. •
50 acçães da Companhia Melhoramentos da Cidade do.	 .

Rio de Janeiro de 2)0$, c/50 0/0.
50 ditas 'da Companhia Nacional de Panificação de

200W5/20 0/0.
. 8.829 _ditas_ da Aornpanhia .Estradarde Ferro Parao-
peba de 200$, C/20 .0/0.

"•	 -•	 ,	 .
500 ditas" da Companhia Estrada de Ferro Norte de

S. Paulo dc' 200$, c/20 0/0.
1.448 ditas da Companhia Obras Publicas e Empraza

do Estado de Minas Gemes de 20 .4; c/20 Vo•
37 ditas da Companhia Pedra Plastica de 200$,'

c/30 0/0.
500 ditas da Companhia Estrada de Ferro Alagoano.

de 200$, c/20 Ve. •
100 ditas da Companhia Confeiteira Nacional de 200$,

c/30	 .
„ 600 ditas da Companhia Industria e Construcçães de
200$, 0/10 •/,,,

300 ditas da Companhia Prosperidade Industria Flu-
minense de 100$, c/70.0/0.

1.000 ditas dá CoMpanhia Commercial do 200$,
c/30	 '	 •

2.200 da Companhia Evoneas Fluminense de 200$,
c/25 0/0, •

100 ditas da Companhia Agrícola Industrial Oeste de
Minas de 200$, c/50 a/o.

2.494 ditas da ComPanhia Brasileira de Salitrava,
Terras e Construcçães de 100$, c/20 a/o.

• 53 títulos de ronda da Companhia Brasileira de Sali-
trava. Terras e Consfruccãos, de 1. $000.

70 debentures da Companhia Promotora de Industrias
°Melhoramentos, de 20$000.

125 acçães da Empresa de Construcçães Civis de
100$, c/20 a/0.

50 ditas da Companhia SanatOrio da Gasea de 200$,
c/50 0/0.

Capital Federal, 7 de agosto de 5897.—Antonio J. de
C. Saldanha, secretario.	 (•

O corretor I. de Ordellas Bettencourt, autorizado por
Alvará do Sr. Dr, juiz da l a Pretoria, venderá em Bolsa,
no dia 16 do c, minta, os segnintes títulos:

200 debentures de 100$ da Companhia Sorocabana.
35 ditos da Companhia Estrada de Ferro Santa Isabel

do Rio Preto, £ 50.
9 ditos da Companhia Sorocabana.. £ 50.
50 ditos da Companhia S. Paulo-Santos, de 200$000.
29 d itos da Companhia Brasil Industrial, de 200$000.
Capital Federal, 7 de agosto de 1897.-- O presidente

do Camara Syndical, Thomar 1?abeilo. 	 (.

SOCIEDADES .ANONYMAS
- 'Companhia Loterias do. Estado de Sergipe.	 ,
ACTA DA 2a ASSEMBLEA GERAL E 1 3 EXTRAOR-

DINARIA DOS ACCIONISTAS EM 23 DE JULHO
DE ' 1897.	 " •

Aos 23 de julho de 1897, reunidos no edi-
feio da Companhia Internacional de Com-
mercio e Industria, á rua, Primeiro de Março
m. 65, a I hora da tarde,' 19 accionistas
Companhia Loterias do Estado de Sergipe,
conforme consta do livro de presença, repre-
sentando 1.265 acções, o Sr. presidente da
companhia, conselheiro Dr. João Baptista
Pereira, dizendo ser esta a terceira convo-
cação declarou, na férula da lei, aberta a
sessão e, assumindo a presidencia, segundo o
disposto no § 6 . , do art. 14 dos estatutos,
contida para 1° secretario o Dr. Ulysses
Yiarina e para 2° o Dr.Edniundo de Oliveira,
que, acdeitando'o convite, °ocupam seus Ioga-.
res á mesa..Eiú seguida declarou o Sr. pre-
sidente que o fim dá reunião, como foi de-
clarado nos • ariniuácios da convocação é toma-
rem' os Srs: accionistas conhecimento de uma
exposicão relativa a embaraços que tem en-
contrado a companhia, provenientes da insuf-
ficienaia do capital com que foi organizada e
a reforma dos artigos dos estatutos referentes
á composição da directoria, no sentido de
passar para o director thesoureire os encar-
gos gire pelos Meámos estão commettidos aos
vice-presidente e secretaries, reforma essa
que obteve parecer favoravel do conselho
fiscal, adea,nte trariscripto.

Em sua exp:Siçã,O escripta, o Sr. presidente
relata, que immobilizado em grande parte o
capital social pelas despezas de installação,
comprehendendo o arrendamento do enfiei°,
apparelhos, 'utensilios, impressão de bilhetes,
impostos e ciução, .relativamente avultados
no Estado de Sergipe e Thesouro Federal,
sem os quaes nãopoderia a companhia
encetar , as suas operações, não tem sido pos-
sivel á 'companhia dar o desenvolvimento que
comporta a execução do vantajoso contracto
celebrado com o Governo do Estado de Ser-
gipe, e Tile para remover os embaraços pro-
venientes da insufficiencia do capital, julgou
do seu dever convocar a presente assembléa
geral afim de que os Srs.accionistas tomassem
a deliberação que lhes parecesse mais acerta-
da e assegurassem definitivamente um futuro
prospero á companhia, folgando, entretanto,
em annunciar a assembléa que, apezar
de ca.lumnias anonymas movidas contra
a companhia 0, confiança publica tem-se man-
tido, 'testemunhando assim a honestidade que
tem presidido á extracção das loterias, ser-
viço esse sob a fiscalização (Adejai e exame da
imprensa, havendo sido integralmente pagos
todos os bilhetes premiados, á excepção de
um em virtude de intimação policial e para
verificação do verdadeiro, proprietario.

Doe/ara:udu o Sr. presidente em discussão
a materia, são apresentadas, lidas e postas em
discussãe as seguintes propostas

Em vista,..cla exposição feita pelo Sr. presi-
(lente da Companhia Loterias do Estado de

Sergipe é a directoria:da mesma companhia

,vos 'valores realizados, reduzindo-se cada

.não integradas e as doadas á companhia.

:setenta e cinco por cento, 75 0/„, dos respecti-

agt)rizada, primeiro- a deduzir das acções

convertido em novas acções, que serão emit-

numero de acções, soffrerá igual reducção, re

á mesma reducçã.o.
cabendo urna fracção de acção correspondente,

grupo de quatro acções a. urna convertida ao
portador e soffrendo igual reducção as acções

. O accionista possuidor de tres . eu menor

eniittidas e cemstitutivas, • do capital social,

O resultado das reducções operadas será

tidas pela companhia, ao par, e orespeeti,v0
producto /evado á conta de capital...

Distribuido o dividendo de 12 °A, e pagas as
Porcentagens de que trata o art. Si dos esta"-
tutos, do restante dos lucros será, destinada
a metade á constitinçá,"o do fundo do reserva
e a outra metade distribuida entre os accio-
nistas actuaes ou seus cessionarios até o pre-
enchimento da reducção do valor das' ,.acções.
Segundo a reformar o art. 31 dos estatutos
molificados pela ultima parte da presente
autorização. Rio de Janeiro, 23 déjulho de
1897.—Dr. Ulysses Vianna.—A. J. Netto dos
Reis.—Dr. Edmundo . de Oliveira:—Joapim
da Situa Fortes.—Antonio Joaquim,. Luiz , ,Ca.
nedo.

Assembléa geral dos accionistas • dà Compa-
nhia Loterias do Estado do Sijrgipe— A com-
panhia será administrada por uma directo-
ria composta de dous membros : o,presi-
dente e o thesoureiro, o guia% accumulara as
funcções de vice-presidente secretario de-
terminadas nos estatutos.

Cada um dos directores perceberá os , , ven-
cimentos mensaes de 400$, sem 'ficar prejudi-
cada a porcentagem do are' 19 dos estatutos,
até o preenchimento de 1:000$, para cujo
computo , será levado em centa o vencimento
fixo o advogado perceberá igualmente
vencimento mensal de 209t • sem prejiiize da
porcentagem do art. 18, não podendo o ven-
cimento mensal exceder de 50016000.

A directoria fica autorizada a reformar os
artigos do estatutos modificados pela presente
resolução.	 ,

Rio, 23 de julho de 1897.— Barco de Ibi-
rocahy.•— A. J. Netto dos Reis'.

O conselho fiscal dai/Companhia Loterias
do Estado de Sergipeftendo sido consultado
sobre a preposta do are.Si lente 00, mesma
companhia que tem dr ser presente á assem-
bléa geral extraordi iariados accionistas,
no, sentido de Serem so;ppri M idos dons" legares
de directores e aceuirdilande o director-the;
soureiro as funcções reja eram exerdidas pelos
vice-presidente e Secrkario é de parecer dile
seja approvada a rnes,rna proposta devendo ser
tomada pelos Srs. 'acionistas a providencia
mais acertada para p 'fim de obviar-se a in-
sufficiencia do capital com ,que a máSina com-
panhia foi organizada; nos termos das expo-
sição do h mrado presidente da companiha.

Rio de Janeire, ;23 de junho de 1897.-
Antonio Joaquim .Guis Canedo.— Eduardo
Corrêa.— A. J." Netto dos Reis.
• Srs. Accionista— A situação actual da
Companhia Loterias do Estado de Sergipe re-
clama providencits que a habilitem a prO;e-
guir desassombrarla.mente na realização dos
intuitos da sua :undação, attenta a iniuM-
ciencia do capita.'1 com que se organizou. '

Immobilizadoi ern grande parte este ca-
pital pelas despbZas de installaçãO,comprehen-
dando o arrendalinento do edificio, utensilios,
apparelhos, impressão de bilhetes, impostos
e caução, relativamente avultada, no The-
souro Federal,! sem a qual não 'poderia en-
cetar as suas joperações, nem tem sido pos-
sivel á companhia dar o desenvolvimento que
Comporta a execução do vantajoso con-
tracto celehrtído com o Governo do Estado de
Sergipe.	 !I

Para remover os embaraços provenientes
da insufficiencia de capital julguei fie meu
dever convecar a pres -rito assembléa geral
extraordinaria afim de que os Srs. accionistàs
tornem a ddiheraeão que lhes parecer mais
acertada e Ltassegurar difinitivantente um fu-
turo prospro á companhia.
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Folgo de communicar-vos que, apezar da
guerra surda movida contra a companhia e
terem os seus inimigos encetado uma cam-
panha de calumnias anonyinas nas gazetas,

. procurando assim desviar a corrente das
sympathias que a população mostrou pelo
systema de extracção adoptado e fazendo in-
cutir de modo desleal e perverso no animo do
publico que o processo da extracção não
corria isento de fraudes, tem-se mantido a
confiança publica na honestidade com que é
feito o serviço da extracção das loterias,
cujos premios teem sido integralmente pagos
á excepção de um, em virtude de intimação
policial e para a verificação do verdadeiro
proprietario do bilhete premiado.

Felizmente desmentindo a delacção covarde
depõe a nosso favor a opinião unanime da
imprensa que a convite da directoria se fez
represont ir nos dias de extracção e reco-
nheceu a lisura com que é feito o sorteio que
sempre tem sido presidido pelos fiscaes do
Estado e da União, cujos zelos não carecem
ser despertados, e nenhuma falta tiveram
que corrigir.

Julgo que conviria reformarem-se os esta-
tutos para reduzir a dous os directores e
passar para o director-thesoureiro os en-
cargos que pelos estatutos estão commettidos
aos vice-presidente e secretario, accumulando
(;) serviço de emissão e extracção das loterias
com, os da thesouraria, sob a responsabilidade
jrnmed;ata do respectivo director.

Devo informar-voa- finalmente que pouco
depois de eleito, resignou o cargo de director
secretario o Sr. Antonio Vieira da Costa ,tendo
sido chamado para o substituir ao accionista
Dr. Edmundo de Oliveire que ultimamente
se exonerou, tendo tambem pedido exone-
ração o Sr. Antonio Joaquim Aguiar que féria
'eleito vice-presidente.
- sobre este assumpto a assembléa dos Srs.

accionistas tem de resolver tambern. A pre-
ente, exposição será completada por • quaes-

quer formações, documentos e balanço que
fornecem os' elementos precisos para que a
assembléa delibere com perfeito conhecimonto
da situação sobre os assumptos importantes
que determinaram sua convocação extraor-
dinaria.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1897.-0
presidente, Dr. João Baptista-Pereira.

,Encerrada a discussão e postas a votos as-
propu,stas, foram unanimemente approvadas.

Approçada a p,•oosta referente á reduc-
cão do numero dos directores, o Sr. presi-
dente d3clara que a directoria da companhia
ficará mi:posta dos directores, presidente e
thesoureiro.

Nada havendo mais a tratar, é encerrada a
sessão depois de lavrada a presente acta pelo
Sr, Dr. Edmundo de Oliveira, 2° secretario
da mesa,cuja redacção é posta em discussão e
approvada, sendo a mesma acta assignada
pelos Srs. presidente,secretarios e accionistas
pra sentes 0 eu, Dr. Emundo de Oliveira,
2° secretario da mesa,a escrevi e por se achar
conforme a subscrevo.

Rio, 23, de julho de 1897.-Dr. Jato Ba-
ptista Pereira, presidente. -Dr. Ulysses
ITianna, 1° secretario.-Dr. Edmundo de Oli-
veira. 2° dito.-4. ,7. Netto dos Reis.-Borao
de Ibirocahy.-Zachar.'as Borba dos Santos.
-Joaquim F. F. Penafort,e.-Julio C. Pe-
reira.- Romano Silva.- Arna .do Baptista
Souza Pereira.-Alfredo Barradas,-Arlindo
Souza Gomes.-Por procuração do Visconde
de Cruz Alta, Arlindo Souza Gomes.-Joaquim
da Silva Fortes.-Antortio Alvares da Silva.
-Antonio Joaquim Luiz Canedo.-Francisco
,Martins de Carvalho,

N. 2.478-Certifico que foi hoje archivada
nesta repartição, sob n. 2.478, em virtude do
despacho da Junta Commercial, a acta da as-
sembléa geral exGraordinaria da Companhia
Loterias do Estado de Sergipe, de 23 de julho
ultimo, em que foram approvadas as altera,
eões feitas nos estatutos da mesma com-
panhia.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 5 de agosto de 1897.-0 secretarie,
Cesar de Oliveira,

Banco da Republica do Ibrazil
--

BALANÇO EM 31Dx JULHO DE 1897

Activo

Apolices em garantia do fundo de reserva 	

Titulos do banco:

Fundos publicos 	 	 49.239:135$850
Acções e de bentures de ban-

cos e companhias 	 	 69.830:297$500

Lettras descontadas 	
Ditas caucionadas 	
Ditas a receber 	
Titules em liqui fação 	
Contas correntes garantidas 	
Ernprestimos ás industrias,	
Ditos ditas conta de juros 	
Credito agricola nos Estados do Norte 	
Agentes 	
Immoveis 	
Edificios e mobilia do banco 	

Valores depositados:

Em renhor mercantil 	  443.230:958$421
Pertencentes a terceiros 	

	
51.658:171$130

Diversas contas 	
Deposito eapecial no Thesouro Federal 	
Thesouro Federal: sua conta corrente 	
Caixa 	

1.044.826:8323789

Passivo

Capital 	
Fundo de reserva constituido em apolices da

divida publica, de accordo com o art. 45, § 2
dos estatutos 	

Fundo de reserva, conta especial 	
Lucros suspensos 	
Emissão de notas do ex-Banco do Brazil
Dita de bonus 	 ... 	

Depositos

Por lettras de dinheiro a pre-
mio. 	 	 29.207:3103443

Por contas correntes de mo-
vimento 	 	 93.983:7933289

Por contas correntes a prazo
fixo 	 	 2.681:4153995

Contas correntes de auxilios ás industrias 	
Thesouro Federal: conta do accordo de 1897 	  •
Einprestimo Municipal de 1896 	
Valores em deposito no Thesouro Federal 	
Depositantes. 	
Dividendos a pagar 	
Agentes 	
Diversas contas 	  

1.044.826:8323789

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1897.-Affonso .4. M. Penna,
presidente.-J. G. Pecego Junior, chefe da contabilidade .

ANNUNCIOS
Companhia, F.:strada de Ferro Caravellas a

Aymorés
'
 sueeessora, da Companhia Es-

trada de Ferro Bahia e Minas.
Tendo-se extraviado uma 'cautela de 25.000 debentures desta com-

panhia, de propriedade do Banco da Republica do Brazil, que em
tempo fóra dada em caução ao The,souro pelo Banco dos Estados
Unidos do Brazil, do qual é aquelle successor, faz-se publico que, si
no prazo de 30 dias ningueru alegar direito g ella, será, considerada
perdida e substituida por outra.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1897.-B. Brandcro, director. (.

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro-1897.
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7.756:0003000

. 119.069:4333350

29.163:8203897
180:652$792

7.873:3423738
13.188:5563516

156.687:4683589
63.504:3513930
3.925:7293540

500:0003000
4.460:9093004
3.747:1713900
1.614:4283111

494.889:1293551

12.888:2033864
68.988:300$000
30.516:668$986
25.873:2653021

119.750:8003000

7.756:1213351
21.214:7613021
8.490:7363348
4.035:9753000

80.000:000t000

125.872:5193727
997:4513000

95.100:1493783
243:2453258

68.988:3003000
494.889:1293551

980:6023090
1.038:4633071

15.468:5783589


